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LEI NC DE DE DE 1963 

DISPÕE SÔBRE O ES'l'ATUl'O DOS FUNCIONÁRIOS PúBLICOS DO l-IDNICIPIO 
O Povo do Municipio de Albertina, por seus representantes, decretou 

e eu, €m seu nome, sanciono a seguinte lei: 
DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. lQ.- Esta lei regula as condições do provimento e vacância dos 
cargos públicos municipais, os direitos e as vantagens, os deveres e 
as responsabilidades dos funcionários públicos do Municipio. 
Parágrafo único.- As suas disposições aplicam-se igualmente ao pro

fessorado municipal, salvo as exceções respectivas. 
Art. 2c.- Funcionário público é a pessôa legalmente investida em CUI. 

go público. , 
Art. 30.- Cargo público, para os efeitos dêste Estatuto, e o criado 

por lei, em número certo, com a denominação propria e vencimentos re~ 
pectivos, tambem fixados por lei, pagos pelos cofres municipais. _ 

§ lQ.- Os vencimentos dos cargos municipais se constituem de padroes 
próprios, exceto apenas os que forem remunerados por meio de porcentã 
gem. 

§ 2C•- Os funcionários ocupantes de cargos de igual categoria perce
berão vencimentos iguais, salvo os remunerados pelo sistema de porcen 
tagem, observada a classificação estabelecida em lei. 
Art. 4c.- Os car~os são de carreira ou isolados, não sendo permitida 

a criação de funçoes de extranumerários, mensalistas, de carater per
manente. 
Parágrafo único.- são de carreira os que se integram em classes e 

correspondem a uma profissão; isolados 7 os que não se podem integrar 
em classes e corres~ondem a certa e determinada função. _ 
Art. 5g.- Classes e um agrupamento de cargos da mesma profissao e de 

igual padrão de vencimentos. 
Art. oQ.- Carreira é um conjunto de classes da mesma profissão, esc~ 

lonadas segundo os padrões de vencimentos. 
Art. 7g.- As atribuições de cada carreira serão definidas em regula

mento. 
Parágrafo único.- Respeitada essa regulamentação, as atribuições in~ 
rent~s a uma carreira podem ser cometidas, indistintamente, aos fun -
cionarios de suas duferentes classes. 
A.rt. SQ.- Quadro é um conjunto de carreiras, de cargos isolados e de 

funções gratificadas. 

TITULO I 

DO PROVIMENTO DOS CARGO::> FO'BLICOS 
CAPITULO I 

NORMAS GERAIS 
Art. 9g.- Os cargos públicos são accessíveis a todos 

sem distinção de sexo, observadas as disposições e os 
dos em leis, regulamentos e instruções baixadas pelos 
tes. 

os brasileiros, 
requisitos fixa , - -orgaos competeg 

Parágr~o único.- Os cargos públicos municipais, salvo os de confian 
ça, serao preenchidos por concurso de provas ou de titulas, na forma 
disposta no artigo 17. 
Art. 10.- Os cargos de carreira serão d2 provime ~-mto efetivo; os isQ 

lados de provimento efetivo ou em cornissao, segundo a lei que os cri
ar. 
Art. 11.- Com~ete ao Prefeito Municip~ prover, em decreto re~erend~ 

do pelo Secre~ario da Prefeitura, na forma dn lei, os cargos publicas 
municipais afetos ao Poder Executivo. 
Parágrafo único.~ Ao Presidente da Câmara Municipal cabe prover os 

cargos subordinados ao Poder Le~islativo. 
Art. 12.- Os cargos públicos sao providos por: 

I Nomeação; 
II - Promoção1 
III - Transf erencia; 

~ ·-,~---- -- - - · 
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IV -Re1ntegração; 
V -Readrr.issão; 
VI -Reversão; 
VII-Anroveitamento. 

Art. 13.: ~6 poder~ ser provido em carGo p~blico quem satisfi3er os 
secuintes requisitos: 

I -ser brasileiro; 
II -ter completado dezoito ( 18 ) ~nos de idade; 
III -haver cumprido as obrigaç ')es militares fi)t'adas em lei; 
IV -estar em eozo dos direitos políticos; 
V -ter t5a conduta~ _ , 
VI -gozar··de bÔa saude, comprovada em inspecçao medica; 
VII -ter habilitado previamente em_concurso, salv~ ~uando se tr~ 

tar de careos isolados para os iluais nao haja essa exigencia; 
VIII-ter atendido às condiç::ies especiais prescri tas··p:::ira determi 

nados cargos ou carreiras. 
Paragrafo unico. - Não poderá ser investido em car[;;O inicüü de cur

reir-~ a pess;a Que contar mais de ~uarenta ( 40 ) anos de id~de. 
CAPI'l'ULO II 

. DA NOMEAÇÃO 
Art. 14.- As nomeações serão feitas: 
I - em car~ter efettvo, quando se tratar de carc~ de carraira ou 

isolado que, '2r lei, assim • deva ser provido; 
II -em comissao, quando se tratar de cargo de conrümçu ou i:::iolado 

que, em virtude de lei, assim d~va ser provido; 
III-Interinamente em cart:o vago de classe inicial de_ca.rreir&, ou 

em cargo isolado de provimento efetivo, para o qual nao haja candi
dato le5almente ha~ilitado; 

IV -em substi ttiliçao, no imped irnento legal ou tempar~rio do ocupi.mte 
de carao de carr8ir3 OU isolado, de provimento afetivo, bem C')ffiO em 
c::imissao. , , 

( 

Paragrafo unice.- O funcionaria efetivo podera, no interesse da ud
minigtraç~o, ser comission~do em outro cargo, sem perda daqu ~le de 
que e titular, desde que nao se trate de ca:cgo intermedi6rici ou fi11:.:ü 
de carx'eira. 
Art. 1).- Paro as nomeações em gsreos de carrr~ira, em car.lter efeti

·1-:. e po.r;:i, Pst.ígio pr')bat ~ri o, o.1em dos req1ü si tos cnumer~doo no arti
go 13, ~ condiçi::i que 2 candidato se tenha habilitado em concurso, cy 
jo 9razo de validado nao haj2 ainda expirada. 
Art. 16.- 1 vedada a nomeac~o de candidato habilitado em concurso 

a:p6s e•• exrjraç?:'ío do prazo de sua validade. 
CAPITUI,O III 

DOS CONCURSOS 

Art. 17.- A primeira investidura em cargos de carreira e em outros 
que a lei determinar efetuar-se-à mediante concurso, precedida de 
inspecção de saúde. 

§ 12.- Os concursos ser~o: 
I - de títulos, para_os cargos espectali~ados cujo exercleio profi~ 

sional exija habilitaçao legal; 
II - d! provas, para os demais cargos relativos ~s fun~;cs para as 

quais nao existam cursos pr6prios oficiais de habilitaçao ou esp~cia
lização. 
§ 2º.- A inspecçio de sa~de eer~ realizada pe~ante J 6rg5o oficial 

campetente ou, na f~lta deste, perante ju~ta medica nomeada )elo Pre
feito, que fornecera o l~~à::i de habilitaçao res~ectivo. 
~rt. 18.- A classificaçao dos concorrentes sera mediante a atribui

çao de pontos, devendo ser revista, sempre que houver algum dêles 
concluido curso especializado. 
Paragrafo unice.- No concurso de prova, atribuir-se-bo as pontos 

respectivos, a serem fixados em regulamen~o, aos candidatos portado
res de diplo111as e certificados de conclusao de cursa i>ecundario ou 
de outros cursos oficiais pr::ifissionais ')U especializados cor:r:elatos 
com as funç~es. _ • _ ~ 
Art. 19.- J\ realizaçar.i d'J.s conc1,1rs:Js l'Jerá centraliz<;da 1~111 orgao pr.2. 
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prio ou , na faltaAdêste , ~ela Secretaria da Prefeitura , observado o 
regulamento que for-expedido. _ 
Art . 20.- Os regtU.amentJs determinarao : / 
a) os· cargos em que o ingresso dep2nda do concurso de t1tulos e , po~ 

tanto , dos de curso de especializaçao respectiyos , cas? em que se exi 
girão os diplo~as ou certificados de habilitaçao respectivos , expedi
dos por estabeleciment?s oficiais ou oficialmente reconhecidos; 

b) os cargos em que o ingresso dependa d? concurso de prova , nos de
mais casos; 

e) as condições que , em ca da caso , devem ser preenchidas para o pro-
vimento dos cargos isolados. _ 
Art . 21. - Os limites de idade para inscriçao em concurso e o prazo 

de validade dêste serão fixados de ac6rdo com a natureza das atrib~i
çÕes da carre~ra ou cargo , na_conformidade dos regulamentos e das in~ 
truç3es respectiV?S sue deverao ser baixad2s pelo Poder tixecutivo . 
Paragrafo ~nico .- Nao ficarao sujeitos a estes li~ites de idade , pa

ra inscrição em concurso , os ocupantes de ear90~ publicas municipais, 
efetivos ou interinos, bem como os extranumerar1os que contem, pelo 
menos , dois anos de efetivo exercício. 
Art . 22. - Os co9cursos deverão realizar-se dentro dos ~e!s ( 6 ) mê

ses ~eguintes apos o encerramento das respec~ivas inscr1çoes . , _ 
Parabrafo unic o.- Realizado o concurs2, sera expedido , pelo orgao 

competente , o certificado àe habilitaçao, aos candidatos aprovados . 
CAPITULO IV 

DA INTEHINIDADE 

Art. 23. - Para a vaga em classe inicial de carreira, e desde que não . . ,, - . haja candidato hagilitado em concurso , permitir-se-a a nomeaçao inte-
rina pelo prazo maximo de um ( 1 ) ano, atendido o disposto nos itens 
I, III, V, VI . e VIII do artigo 13 e no paragrafo unico dêste artigo. 
§ 12.- O exercício interino de cargo cujo provimento depende de con

curso n;o isenta d~ssa exigência , para nomeaç~o efetiva , o seu ocup&n 
te, qualq~er q,ueAseja o tel'1:io,de serviço. . __ ,.. -

§ 2º.- Todo a~uele que ocup~r interinamente ca~go, cujo provimento 
ef~tivo dependa àe habilitaçao em concurso, sera inscrito, " ex-o::çicio 11 , 

no primeiro que se realizar para provimento do respectivo Gargo. -
"" - ..,,, ,.. §32. - ~ a~rovaçao dependera da satisfaçao, por parte do interino , 

das exigencias estabelecidas_pnra o goncurso. 
§ 42 .- Aprovadas as i~3 criçoes, serao exoneraaos os interinos que ti 

verem deix~do de cumprir o dispo~to n? 2raragrafo enterior. , -
§ 52.- Apos o encerramento das 1nscr1çoes do concurso, nao se fara 

mais -- nenhuma nomeação em carater interino, salvo se recair em candida
to inseri~~º respectivo concurso. 

§ 62.- H'\logado o resultado do concurso , considerar-se-ão exonerados, 
autom~ticamente . todos os interinos . - · . , -
Art. ,24 . - () funcionaria, ocupante ·de cargo isolado ou de carreira, n~o 

podera _ser provido interinamente em qualquer outro carg o de provimento 
efetivo. , 
Art . 25 . - gualquer ,carg~ publico vago, cuja investidura dependa de 

concurso , nao p~dera ser exercido interinamente ,or mais de um uno. 

CAPI'.rULO V . 

DO ESTAGIO PROBATORIO 

Art . 26.- Estágio probat~rio é o período de trezentos e cesse~ta e 
cinco ( 365 ) dias de efetivo exerc1cio do funcionário nomeado cm vir 
tu~e de conc~rso, durante o QUa! é apurada pela ~dminis~ração a 0.~nv~ 
niencia ou nao de s ua confirmaçao ,· mea iante a verificaçao dos seguin
tes r equisi tos : 
I -idoneidade moral ; 
II - assiduidade ; 
III-disciplina; 
IV -dedicaç~o ao s erviço; 
V -P.fi ciência.. 
§ 12 . - Para efeito do es ta.giJ será contada a interinidade no rnesrn? 

c>treo, ou o tempo de serviço prestado em outros cargos de provim:mto 
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. . · .. 
efetivo, ~esde qu~ não tenha havido interrupção ~o exerc{cio. , 

§ 22.- Nao ficara sujeito a novo estágio probatorio o funcionario que, 
nomeado para outro carg1 9Úb1ico, já houver adquirido estabilidade em 
virtude de qualquEjr prescriçao ltgal. , , 

§ 32. - :t-ião ficara sujei to também a novo estagio pro~at2rio o candida
to nome~do para cargo de pro~imento efe~ivo quanqo.ja fQr ocupante de 
cargo publ\co e tiver conclui.do o estági.o probatori.o. Neste caso, a nE_ 
meação sera feita em caráter efetivo. ·· 
J 42.- Sem prejuizo da remessa per!odica do boletim de merecimento ao 

Serviço do Pessoal, ou à Secretaria da P;efeitura, o chefe ga reparti
ç~o ou do serviço em que sirva o fun_sion~rio, sujeito,a estagio proba
torio, trinta dias antes da. terminaça? de::>te infor111ara rise:cvadamente 
ao Órgão do Pessoal da Prefeitura ou aquela Secretaria sobre o f1*ncio
nãrio, tendo em vista os requisitos enumerados nos itens-I a V deste 
artigo. , ... .. . . 

§ 52.- Em seguida, o orgao de Pessoa~ ou a ::>ecretari.a da Prefei.tiµ-a 
formulará. parecer escrito, opinando sobre o merecimento do estagiario 
em relação a cada um dos requisitos e-concluindo ·a. . favor ·ou :contra a 
sua confirmação.no cargo. • _ . , 

§ 62.- Desse parecer, se contrario a confirmaçao, sera dada vista ao 
estagiária pelo prazo de cinco ( 5 ) ·gias, dentro do qual poderá reco~ 
rer ao Prefeito Municipal, da concl~sao do refer~do pareçer. 

§ 7~.- ·se o despacho_do Erefei to fo~ favo·ravel a permasencia do fun
cionario, a con:firmaçao nao depende!'a de qualquer novo ato, e.xceto a 
expedição da apostila r~spectiv~. ~ • _ 

§ 82.- Se o des12acho for contrario, lavrar-se-~ ato de e.x:oneraç~o. 
§ 92.- A apuraçao dos requisito~ de que trat~ este artigo devera pro

cessar-se de modo que a exoneraçao do funcionario possa ser feita antes 
de findo o per{odo de estágio. 

CAPITULO VI 
DA POSSE 

Art. 27 .- Posse é o ato que investe o cidadão em cargo ou função gra
tificada. 
ParagEafo unico.- Não haverá po~se BºS casos de promoção, remoxão, de-

signaçao par~c«iesempenho de funçao nao gratificada e reintegraçao. 
Art. 28.- são competentes ~ara dar..,.Posse: 
I -o Prefeito,aos fu~cionarios afetos ~o Poder Executivo; 
II -o Presidente da Camara, aos funcionarios pertencentes ao quadro do 

pessoal da respectiva Secretarta. 
Art. 29.- Dar-s~-ã a posse mediante a assinatura de um têrmo proprio 

em q~e o funcionari::o prometa cumprir fielmente os deveres-do cargo ou 
funçao. 
Paragrafo un~co.- O têrmo será assinado pela autoridade que der posse 

e especificara os docume~tos e titulos exibidos. _ 
Art. 3g.- A posse podera ser tomada por prEcuraçao quando se tratar de 

funciogario ausente do munictpio, em comissao, ou em casos especiais, a 
a cri terio da autoridade competente. 
Art. 31.- A autoridade que der a posse deverá verif.~car, sob pena de 

ser responsabi~izada, se foram satisfeitas as condiçoes estabelecidas 
no artigo 13 desta lei e as especiais fixadas em lei ou regulamento,pa
ra a investidura no cargo ou função. 
--Art. 32.- É de trinta ( 30 ) dias o prazo para a posse, contados da da
t~ da pu~licação do resp~ctivo ato de nomeação

1
ou provimento. 

~ 12 .- Esse prazb podera ser prorrogado, no maximo por nw. is trinta (30) 
dias, mediante requerimento do interessado e despacho da autoridade com
petente. 
§ 2Q .- ~e a poss e nã·) se der dentro do . prazo _inicial e no ... da prorr oga

çao, sera tornada sem efeito, por decreto, o ato de nomeaça o ou provimen 
to. -
§ .32.- O prazo inicial para o funcionário e~ férias, ou licenciado, ex

ceto no caso de licença para tratar de interesses particul ares, para to
mar posse de outro cargo par a o qual foi nomeado ou provido s erá contado 
da data em que voltar ao serviço. 

. ·.-,....--.--- . - _.111-•a«~~'-==---..... -... ~-~.:;.;; ... _=:-.... ,...a_.. ...... ___ ... __ 1 ... _.=-~.-.·_·· · - :-·---~~ -~~·-:--: -~··-~~.:;..·--~.:~.-..~~ . 
.:-:;:-:::::-. .. - -;-··-·--- -----'--_ ..... __ ,,_ .. 
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CAPITlJ.LO VII 
DA FIANÇA 

.. 1"· 

Art •. 33. Aquele que fÔr nomeado para o cargo cujo prov\mento exija pr 
tação de fiança, em fase de,prescriçã9 legal, ~;o podera entrar em exe 
cicio sem ter satisfei»o previamente essa exigencia. 
§ lR . - A fiança podera ser prestada: 
I -em dinheiro; . , ... / 
II -em tÍ1julos da divida .. publica da Uni~o, do Estado ou do Munici.pio 
I II-em ap~lices de seguro de fidelidade funcional, emitida por instmt 

t os oficiais ou c~mpanhias legalmente autorizadas. 
§ 2R.- Não podera ser aut~rizado o levantamento da fiança antes de to 

madas as contas do funcionario. 
§ 3R,- o responsável por alcance ou desvio de valores não ficará isen 

t o da ação administrativa e criminal que couber, ainda que o valor da 
f iança seja superior ao prejuizo verificado. 

CAPITULO VIII 
DO EXERCICIO 

/ ~ ... 
Art. 34.- O início, a interrupção e o reinicio,do exercicio serao re 

gistrados nç assentamentp individual do funcionario. ... .... 
Paragrafo unico.- O início do exercí"cio e .as aletraçoes que neste occ 

r erem serão comunicad~s, pelo chefe da repartição ou do serviçe em quE 
, estiver lotado o funcionário, à Secretarie. da Prefeitura ou ao reapeei 
.. yo Serviço do Pessoal. • ,.. 
· Art. 3~.- O chefe da repartição ou do serviço para que for designado 
. f Wlcionario é a au~oridade competente para ... dar-ll}e exerc(eio. 

Art. 36 . - O exerci.cio do oargo ou da funçao tera inicio dentro do pre 
de t~inta ( 30 ) dias, contados: _ _ _ 
I -da data da posse, nos casos de nomeaçao~ readmissao, reversao, ai 

veitamento, bem como de gesignação pai"\. funçoes gratificadas; _ 
!I -da data da ... publicaçao Bficial do a!o, gos casos de promoçao, reme 

çao, reintegraçao, designaçao para funçao nao gratificada ou em qualql 
outro caso. 

§ lR.- Os prazos previstos neste artigo poderão ser pror~gados, med: 
te requerimento do interessade e a juizo do Prefeito, desde que a proJ 
gação não exceda de trinta ( 30 ) dia~. 

§ 2R.- No ca90 de remoção e transferencia, o prazo inicial para o fw 
cionário,..em ferias ou licenciad~, exceto no caso de licença para trat1 
de interesses particulares, sera contado da data em que voltar ao ser 
ço. -
Art. 37~- O funoion.:rio nomeado deverá ter exerc{oio na repartição c1 

ja lotaçao houver vaga. , / 
Paragrafo ~nico.- O funcionario promovido poderá continuar em exerci.· 

na repartiçao em que estiver servin40. 
~rt. 38.- Nenhum funcionário podera ter exercício em serviço ou repa: 
ç~o diferente daquel~ em que estiv!r lotado, salvo os casos previstos 
neste Estatuto ou previa autorizaçao do Prefeito Municipal. 
Pa.:tagrafo Wiico.- Né~ta ulti~ipotese, o afastamento do funcionário 

sera permitido para tim determinado e,por praz~ oe~to~ . 
Art. 39.- Entende-se por lotaçao o numero de funci.onar1os de cada ca 

reira e de cargos isolados que devam ter exerc{cio em cada repartição 
serviço. 

; Art. 40. - O funcionário deverá apresentar ao Órgão competente, fjpÓs 
tomado posse e antes de entrar em exerc!cio, os elementos necessario~ 

· abertura do assentamento individual. 
Art. 41.- O funcionário empossado q~e não entrar em exercício dentro 

, praz~ estabelecido no artigo 36, sera demitido do cargo ou destituido 
. fWlÇao, median~e ato do Prefeito. 

Art. 42.- O numero dg dias que o funcionário gastar em viagem para e 
trar em exercício sera considerado, para todos os efeitos, como de ef 
vo exercício. 

, Paragrafo lÍnico.- Ê~se periodo de trânsito será contado da data do d 
ligamento do funcioaario. - · 
Art. 43.- Salvos ·os ca,os previstos no presente Estatuto, o funci~ná 

que interromper o exerci.cio por trinta ( 30 ) dias consecutivos será 
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mi tido por abandono de cargo, observadas as prescriç Ões do fi tulo IV, ; ... 
Capitulo IV. , , ~ , 
Art .. 44.- Nenhum funcionario podera ausentar-se d·J Nunicipio, para - ~ estudo ou missaa de qualquer naturezaL com ou sem onus para os cofres 

pÚblicos, · sem áutori~ação ou designaçao expressa do Prefeito. 
Art. 45.- O funcionario designado para estudo ou aperfeiçoamento fora 

do Munic{pio, com Ónus · para os cof'.res dêste, ficará obrigado a prestar 
serviços, pelo menos, por mais -ttres ( 3-· ) anos. , 
Paragrafo Único. ~ão cumprida essa obrigaçao, indenizara ao cofres mu

nicipais da importancia despendida pelo Municipio com o custeio da via-
gem de estudo ou aperfeiçoamento. A 

1 Art. 46.- Salvo caso de absoluta conveniencia, a juízo do Prefeito, neft 
! riliwn :funcionário p:iderá permanecer por maia de quatro ( 4 ) anos em mis--
1 são fÓra do MunicÍpio, nem exercer outra senão depois de decorridos qua
l tro ( 4 ) anos de serviço efetivo no Municipio, contados da data do re-

gresso. 
Art. 47.- O funcionário efetivo preso preventivamente, pronunciado por 

crime comum O,!;! funci:mal, ,ou condenE}do por crime inafiançavel em proces
so~ no qual nao haja pronuucia, sera con~iderado afastado do exercício, 
ate condenação ou absolviçao, passada em,julgado. , 

§ lQ.- Durante o ~fastamento, o fun~ionari2 perdera 1*Ill terço do venci -
mento ou remuneraçao, tendo direito a diferença, se for, ~final, absol-
vido. - · 

§ 22.- No Eas:i de conde~ação e s~ esta não fÔr de natureza queAdetermi
ne a demissao do funci:iuario, sera o mes~o afastado, na forma deste ar
tigo, a partir da decisao definitiva, ate o cumprimento total da pena, 
com direito,apenas, a um terço do vencimento ou remuneração. 

CAPITULO IX 
DA PROMOÇÃO 

Art. 48.- As promoç~es obedecerio ao criterio de antiguidade de classe 
1 e ao de merecimento, alternadamente, sendo a primeira pelo criterio de 

t
r antiguidade. 

§ 12.- O criterio a que obedecer a promoç~o deverá vir exoresso no de -
!ereto resp}lctivo. , _ . . 
í § 2Q.- Somente se dara promoçao de uma classe para outra imediatamente 
1 superior. , , 
i Art. 49.- A promoção por antiguidade recaira no funcionario mo.is antigo 
l na classe. , , 
\ Art. 50.- A promoção por merecimento recaira no funcionario de maior mé 
: rito, escolhiqo pel:i Prefeito dentre os que figurem em lista que fÔr or~ 
(ganizada na .forma do· regulamento. 

Art. 51.- Não poderá ser pr:imovido, inclusive à classe final de carrei
ra, o func i onário que não tenha o interstício de trezentos e sessenta e 

\cinco ( 365,) dias de exercício na 9lasse. , 
Paragrafo unico.- Na hipotese de nao haver funci~nario com intersticio 

completo, poderá a promoção, ~:ir merecimento, recai~ no que contar, pelo 
menos, cent? e oitenta ( 180 ) dias de.efetivo exercício~ classe. 

1 Art. 52.- f:.: pr:irno~ao por merecimento as ~lasses intermediarias de ccid~ 
car reira , so poderao concorrer os funci:onarios colocados nos dois primei 
ros terços da classe, por orqem de antiguidade . -
Art. 53.- O merecimento sera apurado, objetivamente, segundo o preenchi 

mento de condições definidas em regulamento. , -
§ 12.-,o merecim~nto é adquirido na classe; promovido o funcionaria, r~ 

começara a apuraç~? do merecimento a contar do ingresso na nova cl~sse. 
, § sQ·- O funcionaria transferido para carreira da mesma denominaçao,le
f ªra o merecimento apurado no cargo a ~ue pertencia. 
l Art. 54.- A antiguidad~ na classe sera determinada pelo tempo de efeti
~o exercicig do funcionario na classe a que pertencer. 

§ 12.- Sera contado na antiguidade de classe o tempo de efetivo exerci
~io como interino, desde que entre êste e o provimento efetivo n~o tenha 
havido interrupção. -
1 § 22. - Quando houver fusão de classes, o ftmcionári o contará na nova 

flasse tambem a antiguidade que trouxer da anterior. 
§ ~2.- No caso do paragrafo precedente, serão promovidos, em primeiro 
~ugar , os funcion~rios que eram ocupantes dos cargos da classe superior, 

- - ....... ~-----
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. .· obedecendo-se o mesmo criterio em ordem decrescente. 
§ 42 1 - O funcionário , exonerado na fÓr~a do paragrafo 6~ do artigo,23 , 

que for nomeado em virtude de habilitaçao no mesmo concurso, contara,como 
antig~idade de classe, o tempo de efetivo exercicio na interinidade~ 
Art . 55.- A ant\guidade de classe , n'.:l caso de ~ra9s~erencia, a ped1do!o~ 

pop permuta , sera contada da data em que o func1onar10 entrar em exerc1c10 
na· nova classe . ,. ... 

Paragrafo Único . - Se a transferencia ocorrer " ex-oficio " , no interesse 
da administração, serão levados em conta o tempo de efetivo exercicio-e o 
merecimento na classe a que pertencia . 
Art . 56.- Será contado , na antiguidade d~ clas~e , o tempo de efetivo exe~ 

cicio na classe a que pertencia o funcionario nao promovido em virtude de 
reclassificação resultante de reestruturação- total ou parcial do quadro . 
Art. 57.- Na cl~ssificaxão por antiguidade, quando ocorrer empate no tem-

po de classe,tera preferencia , sucessivamente: 
a) o funcionário mais aatigo na carreira ; 
b) o que tiver maior tempo de,serviço no municipio ; 
e) o mais an~igo no serviço p~blico; , 
d) o :funcionaria casado ou viuvo que tiver maior numero de filh'.:ls; 
e) o casado ; 
f) o solteiro que tiver filhos reconhecidos ; 
g) o mais idoso . 
Art. 58. - N'.:l caso de igualdade de merecimento, adotar-se-à como fator de 

desempate , sucessivamente: 
a) o fato d~ ter o funcionário participado em operaç~es de guerra; 
b) o funcion~rio mais antigo na classe ; 
c) o funcionario mais antigo na carreira; 
d) o que tiver maior temp~ de.serviço no Municipio ; 
e) o mais an~igo no serviço pqblico; 
f) o .funciona.rio casado ou viuvo que tiver maior numero de í'ilhos; 
g) o casado ; 
h9 o solteiro que tiver filhos reconhecidos ; 
i) o mais idoso . 
Art. 59 .- Não serão considerados, para efeito dos artigos 57 e 58, os fi 

lhos maiore~ e os que e;erç~m qua~quer atividade remunerada. 
Paragrafo unico . - Tambem nao s~ra considerado para o mes~o efeito o estad o 

de casado , desde q~e ambos os conjuges sejam servidores publicos. 
Ar~ . 60. - O t~mpo de exercici'.:l-para verificação da antiguidade de classe 

sera apurado somente em dias . 
Art. 61.- As promoções serão processadas e realizadas em épocas fixadas 

em regulamento . 
Ar~ . 62.- O funcionário suspenso poder~ ser promovido, mas a pr'.:lmoção fi 

cara sem ef~ito , se verificada a,.procedencia da penaliqade ªlllicada. , 
Paragrafo unico.- Na hipotese deste artigo , o funcionario so percebera o 

vencimento correspondente à nova-cl~sse quanqo tornada sem efeito a penali 
dade aplicada, caso em que·a promoçao surtira efeito a partir da data de 
sua puplicação,_ 
Art. 63.- Sera d!clarado sem efeito , em beneficio daquele a quem c~bia de 
d~reito , a promoç~o, o decreto que promover ind~vidamen~e o funcionario . 

§ 12 .- O funcionaria promovido indevidamente nao ficara obrigado a resti
tuir o que a mais houver recebido . 
§ 22 . --0 funcionário, a quem 2abia a promoção, será indenizad~ da diferêu 

ça ge venciment~~ ou remuneraçao a que tiver direito, ficando essa indeni
z~çao a cargo de quem, comprovadamente , tenha ocasionado a indevida promo
çao. 
Art . 64 . - Os funcionários que demonstrarem parcialidade no julgamento do 

merecimento serão punidos disciplinarmente pela autoridade a que estiverem 
subordinados . 
Art . 65 .- A promoção do,funcionár; o em exercício de mandato legislativo , 

afastado de ~eu carg~ , s o se podera fazer por antiguidade . . 
Art~ 66 .- Nao_podera ser pr?movido, por antiguidade ou merecimento , o fu~ 

c!onario que nao possuir diploma exisido em lei para o exercicio da profi~ 
sao a que corresponderem as atribuiçoes da carreira. 

CAPI'.füLO X 

DA TRANS.JrnnÊNCIA 

Art . 67. O funci onário poderá ser transferido: 

_..,. ___ , ..,:,~ ,,, .. 
-~ .. "'; ... , ..... -·...... , .. 

·--- ·- '• ' . .,; 
. .---" ~ ·-.... . :) 
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I - de wna para outra carreira; 
II - de um cargo isolado, de provimento efetivo e que exij<l concurso, 

para outro de carreira; 
III - de um cargo de carreira para outr3 is3lado, de provimento efetivo; 
IV - de um carg~ isolado, de proviment~ efetivo, para outro da mesma 

natureza; _ 
Art. 68.- As transferências, de qualquer natureza, serao feitas a pedido 

do funcionário, atendiàa a_conveniência do serviço ou " ex-oficio ", res-
peitada sempre a h~bilitaçao profissional. , -

§ 12.- A transferencia a pedido para o cargo de carreira so podera ser 
feita para vaga que tenha de ser provida mediante promoção por merecimen-
to. .., 
§ 22.- As transferências para cargos qe carr~ira n~o poder~o exceder de 

um terço dos cargos-de cada cla~se e so poderao ser efetuadas no mês se
guinte ao fixado paraAas pro~oçoes., 
Art. 69.- A transferencia so podera ser feita para cargo do mesmo padrão 

de vencimento ou igual remun~ração, salvo nos ca~os dos itens III e IV do 
ar~igo 67, quando a transferencia a pedido podera dar-se para cargo de p~ 
drao de vencimento i~erior.- A _ , 

Art.10.- A transferencia '' ex-oficio", ng interess~ da admin~straçao, so 
pod~ra ser feita para cargo do mesmo padrao de vanc1mento ou igual remun~ 
raça o. A , 

Art. 71.- O intersticio para a transferencia sera de trezentos e sessenta 
e cinco ( 365 ) dias de efetivo exercicie na classe e no cargo isolado. 

CAPI'rULO XI 

DA PEJ:tMUTA 
Art. 72T- A transferência e a remoção por permuta serã~ processadas a p~ 

d ido escrito de ambos-os interessados e de acordo coi;i o prescrito nos Ca
pi tulos X e XII dêste Titulo. 
Paragrafo Único.- Tratando-se de permuta entre titulares de cargos iso-... , 

lados nao sera obrigatoria a regra instituida no artigo 69. 
CAPITULO XII 

DA REMOÇÃO - , , 
Art. 73.- A remoç~o, que se processara a :eedido go funci~mario ou " ex-

oficio ", no interesse da administraçao, so podera ser feita: 
I - de uma para eutra repartição ... ou serviço; 
II - de um para outro de repartiçao, ou serviço; 
Paragrafo Ún!co.- A remoção s6 poderá ser feita respeitada u lotação de 

cada repartiçao ou serviço. 

CAPITULO XIII 

DA READAPTAÇÃO 

Art. 74.- A readaptação é o aproveittlmento do funcionário em função mais 
compativel com a s~a capacida~e fisica ou intelectual e vocação. 
Art. 75.- Dar-se-a readaptaçao: 
a) nos casg:s de perda de capa2idade fugcional decorrente de modificação 

do estado físico ou das condiçJes de saude do funcionário, que nao justifi 
que a aposentadoria; 
b) nos casos de desaj~stamento funcional no exercício das atribuiç3es do 

CU:rgo isolado de (J.Ue :for titular o funcionário ou da carreira a que per -
tencer. 
Art. 76.- A readaptação prevista na alínea "a" do artigo anterior verifi

car-se-à mediante atribuição de novos encargos ao funcionário, c:impativeis 
com a s~a condição tisica e estado de sa~de atuais. 
Art. 77.-Fa,r .... se-à. a readaptação prevista na alínea "b" do artigo 75: 
I - pe!o cometi~ento de novos encargos ª? funcionário, respeitadas as 

atribuiçoes inerentes ao cargo isolado· ou a carreira a que pertencer, quau 
do se verificar t.una das seguintes causas: · 
~) o nível men!al ou intelectual d? funcionário não corresponder às -exi 

genoias da_funçao que esteja dese~penhando; _ 
6) a funçao ~tribuida ao funcionar~o nao corresponder aos seus pendores 

vocaci~nais; 

II - PQr transferência, a juizo da administração, nos casos de: 
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a) n~'J ser possivel verificar-se a readaptação na forma d'J item anterior; 
b) mi.o possuir o funcionário,.habili tação profis,_; ional exigido em lei para 

o exercicio do ca~go de que for titulari 
c) ser o funcionarío portadop de diploma de essola superior devidamente 

legalizado, de título ou certificado de conclusao de curso cientifico ou 
pratico instituído em lei e estar em exercício de cargo isolado ou de ca~ 
reira, cujas atribuições não correspondam aos seus pendores vocacionais, 
tendo-se em vista a esEecializaçao. 
1rt. 78.- A readaptaçao de que_trata o item II do artigo Qntcrior, pode

ra ser feita para cargo d~ padrao de vencimento superior ao daquele que 2 
cupar o funcionário, yerificago que o desajustamento funci'Jnal decorre do 
exercício de atribuiç'JeS de nivel intelectual menos elevado. 
§ 12.- Quando o vencimento do readaptando for inf~rior a~ de cargo inici 

a! da carreira para a qual deva ser trans~erido, so podera haver re~dapt~ 
çao para p cargo dessa classe inicial. 

§ 22.- Se~ reada~tação tiv~r que ser feita para classe intermediaria de 
carreira, so havera transferencia para cargo de igual padra:::> de vencimen-
to. - , _ , 
~ 32.- No caso de que trata o paragrafo anterior, a readaptaçao so pode

ra ser feita na vaga gue deva ser pr~vida p~lo crilerio de merecimento. 
Art. 79.- A read~ptaçao por transferencia so podera ser feita mediante ri 
gorosa verificaçao da capacidade intelectual do readaptando. 
Art. 80.-.A readaptaçio ser~ sempre " ex oficio " e se far~ n:::>s t~rmos 

do regulamento proprio. 
CAPI'.füLO XIV 

DA REINTEGRAÇÃO 
Art. 81.- A reíntegraçio, que decorr~rá de decis;o adrninistrati~a ou seg 

tença judiciaria passada em julgado, e o ato pelo qual o funcionario demi 
tido reingressa no serviço publico, com ressarcimento dos prejuízos deco~ 
rentes do afastament::i. · 

(!> ,.,. , ""' 

~ 12.- A reintegraçao sera feita no cargo anteriormente ocupa~o e, se e~ 
te hover sido transformado, no cargo resultante da transformaçao; e, se
provido ou extinto, em cargo de natureza, vencimento ou remuneração equi
valentes,_respei tada à habilitação profission~l. 

§ 22.- Nao sendo possi~el fazer a re\ntegraçao pela forma prescrita no 
paragrafo anterior, sera o ex-funcionario posto em disponíbil!dade no ca~ 
go que exerdio, com provento igual ao vencimento ou remuneraçao que percj 
bia na data do afastamento. 

§ , - - , 32.- O funcionario reintegrado sera submeti~o a inspecçao medica; veri 
ficada a incapacidade para o exercício ga fun~ao, será aposentado no car-
go em ~ue houver sido reintegrado, na forrna_deste Estatu~o. , ~ 
Art. 82.- Invalidada por sentença a demissao-do ~uncionario, ser~ ele r~ 
int~grado e quem lhe houver ocupado o carg~ ficara de§tituido de plano ou 
sera reconduzido ao anterior~ sem direito a indenizaçao. 
Earagrafo unico.- O funcionari~, aasim~destituido, em igualdade de condi 

çoes com outro concorrente, tera preferencia no provimento de vaga equiv~ 
lente ao cargo que ocupava. 

CAPITULO XV 
DA RBADMISSÃO - - , Art. 83.- A readmissao e o ato pelo qual o funcionaria demitido ou exone 

rado reingressa no serviço público, sem direito a ressarcimento de prejuI 
zos, assegurada, apenas, a contagem de tempo de serviço em cargos anteri~ 
res uara ef~ito de aposentadoria e disponibilidade. - , 
Pa~agrafo unico.- Provada a incapacidade definitiva em inspecçao medica, 

sera decretada a aposen~adoria. , 
Art. 84.- O ex-funcionario podera ser readmitido, qu~ndo ficar apurado 
e~ processo, que não ma1s s~bsistem o& ... motivos determinantes,de sua demi~ 
sao ou verifi5ado que hao ·ha . incoriveriiencia para o serviço publico, quan-
do a exoneraçao se te!}ha processado a pe~ido. N • 

Art. ~5.- A readmissao, que se entendera como nova admissa~, far-se-a de 
preferencia no cargo anteriormente exercido pelo ex-funcion~rio ou em·:::>u
tro eq~ivalente, respeitada à habilitação profissi:::>nal e às condiç~es que 
a lei fixar para o proviment~. 
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Parágrafo Único. -A readmissão dependerá s~mpre d.:.1 inspecçã') médica, que 
prove a capacidade para ') exercicio da funçao. 

CAPITULO XVI 

DA REV~flSÃO 
4rt. 87.- ~eversão é o_:to pelo qual o uposenta2o reingressa no serviço 

publico, ap')S verificaçao, em processo, de que nao subsistem os motivos 
determinantes da aposentadoria. 

§ 12.- A reversão far=se-à a :oedido ou ".ex-oficio". 
§ 22.- O aposentado nao p3dera reverter a atividade se contar mais de 55 

( cincoenta e cinco ) an0s de idade. 
§ 32.- Em nenhum caso poderá efetuar-se a reversão sem que, mediante in~ 

pecção médica, fique provada a capacidade do revertido para o exercicio 
da função. , _ 
§ 42.- ~erá cassada a aposentadoria do funcionaria que reverter e nao t~ 

mar posse e não entEar em exercicio dentr~ dos prazos legais. 
Art. 88.- A reversao far-se-a, de preferencia, ao mesmo cargo~ 
§ 12.- Em casos especiais, a · juizo do prefeito, e respeitada a a habili

tação profissional, poderá o aposentado reverter ao serviço em•outro car
go. 

§ 22.- A reversão n ex-oficio 11 não poderá verificar-se em cargo de ven• 
cimento ou remuneração i~erior . ao cargo ou função em que !oi aposentado. 

§ 3~.- A reversão ao cargo de carreira dependerá da existencia de vaga 
que deva ser preenchida mediante promoção por merecimento.- • 
Art. 89.- A reversão dar~ direito, para nova aposentadoria, a contagem 

de tempo em que o funcionario esteve aposentado. 
CAPITULO XVII 

DO APROVEITAMENTO 
Art. 90.- Aproveitamento é o reingresso no serviço p1~blic'J do funci::mário 

em disponibilidade. 
§ 19.- O a~roveitamento far-se-à ~ ex-oficio_", ou a pedido, a juizo da 

administraçao e respeitada sempr~ a habilitaçao profissional. 
§ 22.- O aproveit~mento dar-se-a, -~anto quanto possive~, em cargo equiv~ 

lente, por sua natureza e remune?açao, ao que o funcionari'J ocupava quando 
foi posto em disponibilidade. 

§ 32.- Se o aproveitamento se der em cargo de vencimento ou remuneração 
iQferior ao provento da disponibilidade, terá o funcionário direito à dif~ 
rença. ' 
§ 42.- Em nenhum caso poderá efetuar-se o uproveita raento sem que, median 

te inspecção médica, fique provada a capacidade do aproveitando para o e= 
xercicio da função. 
Art. 91.- Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá preferência 

o de maior temp9 de disponibilidade e, no easo de empate, o de maiop tefil 
po de serviço publico. 
Art. ,92.- O f~ncionárig em disponibilidade, aproveit~do noutro cargo, 
toma~a poss~ deste na ~orma disposta no Capitulo VI deste Titulo. 
Paragrafo unieo.- Sera torn~do sem efeito o aproveitamento e cassada a 

disponibilidade se o funcionarto não tomar posse no prazo lega4, salvo 
caso de doença comprovada em inspecção médica. 

CAPITULO XVIII 

DA FUNÇÃO GRATIFICADA 

Art. 93.- A função gratificada é a instituid8 em lei para atender a en
cargos de chefia e outros que não justifiquem a criação de cargoG. 
Art. 94.- O desempenho de função gratificada será atribuidd ao funcioná

rio mediante ato expresso. 
Art. 95.- A_gratificação será percebida cumulativamente com o venviruento 

ou remuneraç~o do careo. - , 
Art. 96.- Nao perdera a gratificaçao o funcionario que se ausent~r em , , 

virtude de ferias, luto, casamento, doença comprovada na form~ do urtigo 
315,_serviços obrigatorios por lei ou de atribuições decorrentes de sua 
funçao. 

CAPITULO XIX 
DA SUBSTI 'fUIÇÃO 
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Art. 97.- Haver; substituiç~o ao impegimento do oc2p~nte de cargo isola
do, de provimento efetivo ou em comissao, e de funçao ~ratificada. 
Art. 98.- A substituiç~o ser~ automotica ou depende~~ de uto d~ udminis

tração. 
§ 12. A substituição ~utomatica será gratuita; quando, porém, exceder de 

trinta ( 30 ) dias sera remunerada e por todo o periodo. 
... - , , , 
~ 2º •-; ,~ sub.sti tu iça o remtmerada dependera de ato do Prefeito e sa se e-

fetuara quando imprescindivel, em ;ace das negessidades do serviço. 
§ 3º·= O substituto sendo funciorv1rio pe~dera, dura~te o tempo da subs

tituiçao, o vencimentg ou remuneraçaa do 5argo que for ocup~nte efetivo, 
salvo no caso de funçao grati~icada e 2pçao. , 

§ 4º·- O substituto, funcionari) ou nao, exercera p cargo ou função, en
quanto durar o ünpedimento do respectivo ocupante, sem que nimhum direi to 
lhe caiba de ser proviso efetiva~ente. 
~ 52.- O ~ubstit~to nao funcionaria, durante o tempo que exercer_o car

go ou funçao, tera direito a perceber o vencimento ou a remuneraçao res
pectiva. 

TITULO II 
DA VACÂNCIA DOS CARGOS PUBLICOS MUNICIPAIS 

CAPITULO I 
NORMAti GERAIS 

, 
Art. 99.- A vacancia do cargo decorrera de: 
a) exoner~ção; 
b) demiss~ o; 
e) promoçaoi 
d) transferencia; 
e~ aposentadoria; 
f, poise em outro cargo, desde que dela se verifique acumulação vedada; 
g) falecimento. 
Art.- 100.-Verificada vaga em uma carreira, serão~ na mesma data, consi-

deragas abe~tas todas as que decor~erem do seu preenchimento. 
Paragrafo unice.- Verifica-se a vaga na data: 
I - do falecimento do ocupante do cargo; 
II - da publicação do decreto que transferir, aposentar, demitir ou ex2 

nerar o ocupante do cargo; 
III- da publicação da lei que crü;r o cargo, e conceder dotaç;jo para o 

seu provimento, ou da que determinar apenas esta Última medida, se o car
go estiver criado; 

IV - da aceit~ção de outro cargo, pela posse no mesmo, quando desta de
corra acumulaçao legalmente vedada. _ 
Art. 101.- Quando se tratar de fu~çao gratificada, dar-se-à a vacância 

por: 
a) dispensa a pedido do funcionário; 
b) d!spensa a criterio.da aut:iridade; 
c) nao haver o funcionario designado as~umido o exercicio dentr:i do pra 

zo legal; 
d) destituiçã:i na forma d:i artigo 276. 

CAPITULO II 
DA :exONERAÇÃO 

Art.102.- Dar-se-à a exoneração: 
a) a pedido do funcionário, mediente requerimento com firma reconhecida; 
E) a criterio do Govêrno, quando 3e tratar de ocupante de cargo em comi~ 

sao, ou interino em ~argo ge carre~ra ou isolado,_de provimento efetivo; 
c) quando o funcionaria nao satisfizer as condiçoes do estagio probato-

rio; , 
d) ~uando o funci2nario interino am cargo de carreira ou is2lado, de pr2 

vimento efetivo, nao satisfizer as exigencias para a inscriçao em concur
so· 

t , , -
e) automatic~mente, apos ~ homologaçac do resultud~ de concurso pura ~r~ 

vimento do cargo ocupado interinamente pelo funcianario. 

CAPI'rULO III 
DA Di''i'-!IS::>ÃO 

Art. 103.- A demiss;o ser~ aplicada comJ penalidade. 
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CAPITlT.LO IV 
DA APOS'.!:NTADORIA , 

Art.104.- O funcionário, ocup~nte de cargo de provimento efetivo, sera 
aposentado: 
a) compl.llsoriamente, aos setenta ( 70 ) anos de idade; 
b) se o requerer, quando c:mtar ~rinta ( 30 ) anos de serviço pÚbl ico, 

pelo menos; 
c) quando verificada a sua inva};idez para o serviço pÚblic_g; _ 
d) quando invalidade em consequenc!a de acidente ou agressao nao provo

cada, no exercício de suas atrib~içoes, ou de doen~a profissional; 
e) quando acometido de tuberculose ativa, alienaçao mental~ neo~lasia 

maligna, cegueira, cardiopatia descompensada, lepra, l~ucemia, pen.figo 
foliaceo ou parilisia, que o invalide para o serviço publico. 

§ 12.- Acidente ~ o evento danosn que tiver como causa mediata ou ime
diata o exercicio das atribuições inerentes ao cargo. 

§ 22.-,E~uipara-se à acidente a agressão_sofrida e não provocada pelo 
funcionaria no exerc~cio de suas ~tribuiçoes. 

§ 3Q.- A prova do acidente será feita em proce~so especial, no prazo de 
oito ( 8 ) di~s, prorrogavel quan1o as circl.lnstancias o exigirem, sob p~ 
na de suspensa.o. -

§ 42.- ~ntende-ae por doença profissional a que decorre~ das condições 
do serviço . ou de fatos nele_ocorridos, devendo o laudo medtco estabelece~ 
lhe a rigorosa caracterizaçao. , 

§ 52.- A aposentadoria, a que se referem as letras "e", "d" e "e", so -, ~ - , 
men~e sera concedida quando for verificado nao estar-o .funcionaria em cog 
diçoes de reassumir o,exercicio dJ car~o depois de havxr goz ado licença 
para tratamento de saude, pelo prc .. zo maximo admitido neste Estatut'J. 

§ 62.- No caso de serviço que, por sua nat~reza, demandem tratamento es
pecial, a lei poderá fixar, para os funcionarias que neles trabalhem, re
dução dos prazos relativos à aposentadoria requer•J!da ou idade inferior Pª
ra a compulsoria. 
§ 72.- ~erá aposentado, se o requerer, o funcio~ário que contar vinte e 

cinco ( 25 ) anos de efetivo exercicio no magisterio. 
§ 82.- As professoras primarias tem direito a aposentadoria, desde que 

contem sessenta ( 60 ) &nos de idaáe. 
Art.105.- A aposentadoria dependente de inspêcçãó médica só será decreta 

da depois de verificada a impossibilidade de readaptação do funcionário. 
Art. 106.- Os proventos de aposentadoria serão integrais: 
I - se o funcionário trinta ( 30 ) anos de efetivo exercicio; 
II - quanqo ocorrerem as hipotes~s das alíneas "c", "d" e "e" do artigo 

104, ,e para~rafos 72 e_s2 do mesmo artigo. 
Paragrafo unico.- Serao proporci~nais 0s referidos proventos, nos se5uig 

tes casos1 
a) proporcional ao t~mpo de serviço, na razão de tantos ávos por ano 

quanto os ~nos necessarios de permanencia no serviço, no caso previsto no 
paragrafo 6º do artigo 104; 

2) proporcional ao tempo de serviço na razão de um trinta ávos por ano, 
sobre o vencimento ou remuneraçao da atividade, n::is demais casos. 
Art. ~07.- O funcionário qu.e tiver trinta ( 30 ) anos de serviço pl.Íbli

co s~ra aposentado, desde que o requeira: 
a) com as vantagens da comissã0 ou função gratificada_em cujo exercício 

se achar, desde que o exercicio abranja, sem interrupçao, os seis anos an 
teriores; 

b) com idênticas vantagens, desde que o exercicio do cargo em conissão 
ou da função gratificáda tenha compreendido um período de qez ( ~O ) anos, 
c~nsecutivos ou não, mesmo que, ao ar)osentar-se, o funci::inario ja esteja 
for~ daQuele exercicio. 
Parágrafo Único.- No cas'J da letra "b" dêste artig'J, quand:::i rnais de um 

cargo ou. função tenha sido exercidó,-serãe atribuidas as vantagens do mai:ir 
Padrão. desd:.:: (JUe lhe corresponda u.m exercício minimo de dois ( 2 ) anos; 

# " "" - -fora d~~sa hipotese, atribuir-se-&'J as vantagens do cargo ou funçao de r~ 
muneraçao imediatamente inferior. 
Art. 108.- O funcionário interino não poderá ser aposentado, exceto no 

caso previsto no artigo 104, alineas "d" e ~e 11 • 
Art. 109.- us Eroventos da inativi.dade - ser;;io~revi.stas sempre que, p:::ir.m2 

tivo de alteraçao do poder a~uisitivo da moeàa, se m1dificarem 1S venci-
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mentos dos funcion~rio s em atividade. 
Art.110.- Os oroventos de aposentadoriu nê:J pJde1·:0 s er :superiores <:.i.J ve_s 

cimento ou rem~neração da atividade, nem inferiores a um terço. 
Art. 111- Serão incor~orados aos vencimentos, para efeito de uposentadorl 

a: 
a) os adicionuis por tempo de serviço; , 
b) o abono ou adicional de familia, extinguindJ-se a medida que os depen

dentes, existentes ao tempo da aposentadoria, forem atingindo o limite de 
idade estabeleci~o no arti~o 128, n~ II; 

e) a gratificaç~o de funçao,.nos termos do artigo 146, letra "f"; 
d) a gratificaçao por_quinquenio. -, , 
Art.112.- As_disposiçoes relativas a aposentadoria aplicam-se aJ funciJn~ 

rio em comissao, que c~ntar mais de quinze ( 15 ) anos de exercici2 efeti
vo e ininterrupto em cargo de provimento desta natureza, seja ou nao ocu -
pante de cargo de provimento efetivo. 
Art.113~- À aposentadoria nos casos das alíneas ~d" e "e" do arti~o 104, 

precedera sempre, a l~cença par~ tratamento de saude. 
Art. 114.- O funcionario devera aguardar em exercicio a inspecção de saú 

de, salvo se estiver licenciado. ,. 
~eclarar que o funcionariJ se acha 
ele afastado do exercicio do cargo,a 

Parágraf2 Único.- Se a junta médic~ 
em condiçoes de ser aposentado, sera 
partir da data do respectivo aludo. 
Art.1~5.- O fugcicnário que recusar a insp~cção médica, quandJ julgada 
nece~saria, ,sera punido com Eena de s~spensao. 
~ragrafo unico.- A suspensao cessara no dia em que se realizar a inspec-

çao. 
Art. 116.- E automatica a aposentadoria compulsória. 
Parágrafo Único.- O retardamento do decreto que declarar a aposentadoria .. , , 

nao impedira que o funcionaria se afaste do exercicio no dia imediato ao 
em que atingir à idade limite. 

TITULO III 
DOS DIREITOS, VANTAGENS E CONCESSÕES 

CAPITULO I 
NORMAS GERAIS 

Art.117.- Além do vencimento ou da remuneração do cargo o funcionário PQ 
derá auferir as seguintes vantagens: 

I -ajuda de custo; 
II -diarias; 
III -auxilio para diferênça de caixa; 
IV -abono de familia; -
V -Gratificações, inclusive por quinquenios; 
VI -auxilio-natalidade, previsto em lei; 
VII -honorarios; 
VIII -quaotas-partes e porcentagens previstas em lei; 
IX , -grat\ficaçao adicional por tempo de serviço. 
Paragrafo unico.- As porcentagens e quotas-partes, atribuidas em virtude 

de arr~cadação de tributos ou serviço de fiscalização e inspecção, serão 
pela forma determinada em lei propria. 
Art. 118.- SÓ s~rá admitida a procuração, para efeito de recebimento de 
quai~quer importancias dJs cofres,municipais, decorr~ntes do,exercicio da 
funçao ou cargo,-quando o funcionaria se encontrar fora da sede ou comprQ 
vadamente irnpossi~ilitado de se locomover. 
Art. 119.- E proibido, fora dos casos expres~amente consignados nêste E~ 

tatuto, cede~ ou gravar vencimento, remuneraçao e quaisquer vantagens de
correntes do exercicio de função ou cargo pÚblico, bem como outorgar, par~ 
êsse fim, procuração em causa propria ou com poderes irrevogaveis. 
-Art. 1~0.- Excetuados os casos expressamente previst)S no artigo 117, o 
funcionaria não poderá receber, a qualquer titulo, seja qual f3~ o_motivo 
ou a forma,de pagamento, nenhuma outra vantagem pecuniaria dos-orgaos ou 
serviços publicas, das entidades autarquicas ou paraestatais, ou organi
zações p~blicas, em razão do seu cargo ou função, nos quais tenha sido mag 
dado servir, ou ainda de particular. 

CAPITULO II 

- - ·- ·--·- - --=- ~ •- - .3.:.. , ' -
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•' .... 
CAPITULO II 

DO VENCIMENTO E DA REtfü~H::RAÇÃO 

Art. 121.- Vencimento é a retribuição pasa ao funcionário pelo efetivJ e-
xercício do cargo corres~ondente ao p~drão fixado em le~. . 
Art. 122.- Remuneraçao e a retribuiçao pasa ao funcionaria pelo efetivo 

1 exercício do cargo, correspondente ao padrao de vencimento e mais as quo- . 
tas ou porcentagens que , por lei, lhe tenham sido atz;ibuide.s. 
Art. 123.- Sómente nos casos previstos em lei podera perceber vencimento 

ou remuneração ó funcionário que nã0 estiver no exercício do cargo. 
Art. 124.- O furJcionário nomead0 para exer9er cargo isolado provido em 

c2missao, perdera o vencimento ou remuneraçao do cargo efetivo, salvo op-
çao. _ , _ 
Art. 125.- As reposiçoes devidas pelo funci2nario e as indenizaçoes por 

prejuízos que o~usar_a Fazenda Municipal serao des~ontadas do vencimento 
ou da remuneraçao, naG podendo o desconto exceder a ~uinta parte de sua 
importancia liquida. _ · , _ ... 
Art. 126.- O vencimento ou a remuneraçao dos funcionarias nao podera.o 

ser objeto de arresto, sequestro ou per}llora, salvo quando se tratar: 
I - de prestações de alimentos, na forma da lei civil; , 
II - de dividas por impostos e taxas para com a Fazenda Publica, em face 

de cobrança judicial. 
' Art. ls7.-- A partir da data_da publisação do decreto que o promover, ao 

funcionaria, licenci~do ou nao, ficarao asse~urados os direitos e o venci
mento ou a remuneraçao decorrentes da promoçao. 

CAPITULO III 

DO ABONO D.E FAMILIA 
, , 

.~rt . . 128.- O abono de familia sera concedido, na forma da lei, ao funci2 
nario ativo ou inativo: -

I pela esposa;/ 
II - por filho menor de 21 anos;/ 
III - por filho inválido ou memtalmente incapaz; 

, IV - por filha solteira que não tiver profissão lucrativa; 
l V - por filho estudante que frequentar curso secundaria ou superio! em 
t estabel~cimento de ensino oficial ou particular fiscalizado pelo Governo~ 
1 e que nao exepça atividade lucrativa, até a idade de 24 ( vinte e quatro J 

1 
anos. 

. Parágrafo Único.- Compreendem-se como filhos, para os fins dêste artigo, 
'i os de qualquer condição, os enteados e os adot.ivos. -

Art. 129.- Quando pai e mãe forem funcionários inativos e viverem em co -
mum, o abono de familia será concedido àquele que tiver o maior vencimento. 

§ 12.- Se não viverem em comum será concedido ao que tiver os dependentes 
sob sua guarda. 

§ 22.- Se ambos os tiverem, será concedido a urn e outro dos pais , de acor 
do com a distribuição dos dependentes. 
4rt. 130.- Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madastra e, na falta 

l destes, os representantes legais d~s incapazes. 
, ~rt. 1310- O abono de familia sera pago, ainda, nos casos em qBe o funcio 
! nario ativo ou inativo deixar de perceber vencimento, remuneraçao ou pro -
: vento. 
1 Art. 132.~ O abono de familia n;o está sujeito e qualquer impostp ou taxa 
1 mas servira de~base para qualquer contribuiçao em folha, exclusive para 
! fins de previdencia social. 
l CAPITULO IV 

DA AJUDA DE CUSTO 
, , 

Art. 133.- A juizo do Prefeito~ sera concedida ajuda de custo ~o funciona 
j rio que , em virtude de transferencia, remoção, designação para função gra= 
: tificada, serviço ou estudo em loca.l divers o, passar a ter exercício em n2_ 
. va séde. 
! § 12.- A ajuda de custo des]!ina-se a indenizar o funcionário das despesas 
! de viagem e de nova ínstalaçao. 
'. § 22 .- O transporte do funcion~rio e de sua familia correrá por conta do 
! Município. 
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Art . 134.- A ajuda de 9usto será arbitrada ~elo Prefeito, tendo em vi~ta, 
em cada caso, as condiçoes de vida na nova sede, a distancia que devera 
ser percorrida, o tempo de yiagem e os recursos orçamentari as disponiveis. 

§ 12. - A ujt1ds. de custo n .... o pode,_·á se.!.· in:t'erio.( ci. iu1portoi.nci!:l c:or.L·espon-

1 
dente a ~m,mes de vencimento e nem superior a tres, salvo quando se tratar 
d~ fu.ncio9~rio desibnado para serviço ou estudo em local diversos de sua s 

\ 

sede ou fora do Municipio. , , 
§ 2Q . - No caso de remuneraçio, calcular-se-~ somente a media mens~l da ~e 
ma no ulti~o exercicio financeiro. _ 

§ 32 . Sera a ajuda de custo calculada, nos casos de promoçao , na base do 
t vencimento ou remuneração do novo cargo a ser exe~cido. 

_ 1 Art. 135 . - A ajuda de custo ser~ paga ao funcionaria adiantadamente no 12 
cal da repartiçao ou do serviço de que foi desligado . , 
Parágrafo Único º- O funcionaria , sempre que o.,.preferir, podera receber,i[!_ 

tegralmente , a ajud~ de custo da nova repartiçao ou serviço . 
1 Art . 136 . - Não sera concedida ajuda de cu~to: 
! I . - quandô o funcionário se afastar da sede , .ou a ela vol ta.r , em virtude 
f de mandato ele~ivo ; ... .... 

1 
II - quando for posto a disposiçao do Governo Federal, Estadual ou de ou-

tro Municipio;: -
1 III- quando for transferido ou removido a pedido ou por permuta , inclusi-

ve . , .... . 
Art . 137.- Quando o funcionar~o for incumbido de serviço ou estudo qu~ o 

obrigue a permanecer fora da sede ~or mais de trinta ( 30 ) dias podera 
receçer ajW.<!a de custo , sem_prejuizo das diarias que lhe c~uberem. 
Paragrafo unice .- ~ importancia dessa ajuda de custo, sera fix~da na for

ma do artigo 134 , nao podendo exceder a quantia relativa a um mes de venci 
mento . 

que tiver recebido : 
a nova séde dentro dos prazos de
independente de sua vontade , dev i -

Art . 138.- Restituirá a ajuda de custo 
1 I - 6 funcionário que não seguir para 
terminados , salvo motivo de força maior 
damente caimprovado; 
II - o funci:mário que , antes de terminado o desempenho de incumb~ncia 

que lhe fÔr cometida , re~ressar da nova s~de , pedir exoneraç;o ou abando -
nar o serviço . · 

§ 12 . - A restituição poderá ser feita parceladamente, a cri~erio do Pre-

l
feito , salvo,no caso de recebimento indevido , e~ que a importancis corres
pondente sera descontada integralmente do vencimento ou remuneraçao, sem 

t

prejuizo da aplicação da pena disciplinar Eabivel na espec1e . . 
§ 2Q . - A respons~bilid~de pela rest~tuiçao de que trata este artigo at in 

ge exclusivamente a pessoa do fungionar10 . -
§ 32 . - Se o regresso de funci :mario for determinado pela autoridade com

lpetente , ou, em c~so de pedido de exneração~ apresentado,pelo menos , noyen 
,ta ( ~OA) dias ap os ter exercício na nova sede, ou doença comprovada , nao 
1ficara ele obrigado a restituir a ajuda de custo . 

Art . 1~9 .- O transporte do funcionario e de sua familia compreende passa
gens e bagagens , observa.do , quanto a estas , o lirnite estabelecido no regu
lamento propri'l• 

1 § 12 . -; Podera ainda s er fornecida passagem a um serviçal que a companhe o 
lfuncionario. ,, 

importancia correspondente 
de sofrer a pena disciplina: 

§ 22 . - O funcionário será obrigado a repÔr,a 
ao tr~nsport e irregularmente requis i tado , alem 
que fo aolicavel . 
, Art . -11Ô. - Compete ao Prefeito arbitrar a ajuda de cus to que será paga ao 

Func~onario ,designado para serviço ou estudo fora 20 Municipio .... 
Paragrafo unico .- ~ ajuda de custo , de que trata este artigo~ nao piderá 

!ser inferior a um mes de vencimento ou remuneração-do funcionaria. 
i 

CAPITULO V 
DAS DIARIAS 

l· Art . 141 .- Ao funcionário que se deslocar temporariamente da respectiva , - , , 
~ede , no des empenho de suas atribuiç2es , sera concedido , alem do transpo~ 
~

1 
e , uma diaria a titulo de indenizaçao e estadia . 
~ A ~ li ; lQ . - Durante o período de transito , nao sera cpncedida diaria ao funci1 

nario transferido ou removido . -
§ 22 . - Entende-se por séde, para os efeitos aêste capitulo , a cidade, vi 

• a ou localidade onde o funcionário tem exercicio . 
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i 311. - iiã:i . caberá ..i .. conce;;sÍ:o di.L di.;ri~ qu .. ncio o des;!;ocQlllento do iwici2, 
nario constituir exig~ncia permane9te do cargo ou funçao. 
Art. 142.- O funcionario percebera: • , 
I - diaria integral, quando passar mais de doze ( 12 ) h:>ras fora da s~ 

de; . , 
II ~meia ~iaria, q!QSndo ~enos de d?ze ( 12 - ) ho;i-as f~ra da sede. 
Pa~rafo unice.- ~ao tera direito a diaria o funcionario que se deslocar 

da sede por menos de seis horas. • 
Art. 143. - As diarias serão arbitradas pelo Prefeito, dentro do limite 

dos creditos orçamentari:is, não podendo em nenhum caso ser inferiores a um 
dia de vencimento. ... . , 
Art. 144.- As d!arias poderao ser pegas adia9tadament' ate o limite pre
sumi~el da 4uraçao do deslocamento do funcio~rio da sed~. 
Par~rafo uniço. No caso de o deslocamento na? atingir esse limite, o fU! 

cionario repora aos cofres da Prefeitura as diarias que a mais houver re
cebido. 
Art. 145.- O funcio~rio que 

a restituir, de uma ao vez, a 
receber indevid~mente 
importancia recebida. 

CAPITULO VI 

DAS GRATIFICAÇÕES 

diária será obrigado 

! Art. 146.- Conceder-•e~à gratificação ao funcion~rio: 
_ ab) pel

1
o exerci5io em de11elhrminaddas tzonas ou locaiis

1
; . . d ' d 

l pe a execuçao de traba o e na ureza espec a , com risco e vi a ou 
saude; · 

e) pela elaboração ou 'xecução de trabalho técnico ou cientifico de uti
lidade para o serviço pubtigo; 

d) a titulo de representaçao, quando em serviço ou· estudo ~~~ do Munici
·pio ou q~do designado pelo Pref~ito, para fazer parte do orgao legal de 
deliberaçao coletiva ou para funçao de sua confiança; 
e~ pela prestação de serviço extraordinario; 
f pelo exer2icio da ft12ção de chefia, prevista em lei 
g de quinquenio, nos termos do artigo 122; 
h) adiciona1-por tempo de serYiço, noe termos do artigo 151._ 
§ 111. - Sera estabelecido em 4ecreto o qtl8nto das gratificaçoes as que se 

referem as alíneas •a• e •b• deste artigo. , 
§ 211 . - A gratificação a;qw~ ae refete a alínea •c! ,dêste arti~o sera ar

bitrada pelo Prefei!Or apos a conc~usao da elaboraçao eu 'xecuçao do res
peotivo trabalho, nao pode9do, porem, exceder ao limite maximo de um terço • 
de vencimento ou remuneraçao. 
§ 311.- A gratificação a titul~ de representação quando em serviço ou em 
eatudo fora do Municip!o , sera autorizada pelo Prefeito, levando e~ conta 
o vencimento e a duraçao certa 9u presumivel do estudo e as condiçoes lo-

· cais, se a lei ou resulamento ja dispuser a resp,ito. 
f 4a.- A gratificaçao relativa ao exercicio em orgão leg~l de deliberação 

coletiva, bem como a !unção de con:ti!nça do Prefeito, sera fixada em lei• 
§ 5a, - A gratificaça9 pela prestaçao de serviç~ extraordi~rio, que,nao 

podera, em nenhwna hipotese exceder ao vencimento 40 funcionario, sera: 
a) previamente arbitrada pelo PrefeitOJ 
b) paga Rºr hora de trabalh2 prorrogado ou antecipado, exceto quando a 

prorrogaçao ou ~ntecipação for a~enas ~e uma hora e tiver ocorrido apenas 
duas vezes no mes , caso em q~e nao sera remunerada. 
Art. 147. - Entende-se por serviço extraordinario todo e qualquer traba

lho, previsto em regimento ou r~gulamento, executado fora da hora do expe
~iante regulamentar da repartiçao e previamente autorizado pelo Prefeito 
a vista de exposição de motivos assinada pelo respectivo Chefe do Servi~o. 
·Art. 148. - O pagamento de que trata o paragrafo 5a. do artigo 146 sera 
efetuado mediante folha especial previamente aprovada pela autoridade com
pete~te a qu• se refere o artigo anterior , da qual constem o nome do fun
cionario, o cargo, o vencimento mensal e o ni,µnero de horas de serxiço ex
traordinario , a gratificação arbitrada, se for o caso, e a importancia to
tal da despesa. 
Art. 149. -f vedade conceder gratificação por serviço extraordinário, com 

o o~jetivo de remunerar outros serviços ou encargo~. 
Paragraf o Único.- O funcion~ri o que receber importancia relativa ao s~rvi
ço extraordinario que não prestou, será obrigado restitui-la de ur.ia so vez. 
Art. 150.- Grati~icação de ~unção é.que corresponder a encargo de chefia 

,• ,.,, 
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.e outros que a lei determinar. 
! Art~ 151.- o fL;nci :rnário! c:i.1..ie s:onta r mais de trinta ( ,?,º ) anos de s ervi 
~ o publico, t er a uma grati.fi.caçao de dez por cento ( . Hl, .. ) , ad i ci i>nal ao
~encimento, inclusive para os efeitos de aposentadori.a . 
1 Art. ~52.- Cada periodo de,cinco ( 5 ) anos de ef~ti~o.exerci~i ? , n? se~ 

1

1viço publico municipal, ~ara direito a~nda ao funci.o~ri.o ~ a di.ciona i.s de 
cinco_por cento ( 5% ) sobre seus venciment os, os quais a estes se i~c or-
porarao para efeito d~ a,osentadori~. . . -
Art. 153.- O func ionaria perecebera honorari.o quando desi.~nado PªEª exe~ 

r er, fÓra do período normal ou extraordinario de trabalho, us funçoe~ de 
!auxiliar ou membro de bancas e comissoes . de ?ºn?ursos ou pr:iv<:1s, de pro
,fess or ou aixiliar de cursos legalmente i.nsti.tuidos . 

1 CAPITULO VII 

DO AUXILIO PARA DIFERfafÇA DE CAIXA 

Art. 154. - O funcionário que, no desempel)hJ de suas atribuiç'.íes comuns, 
pagar e receber, em moeda c:irrenteÃ podera s er concedido um auxilio , fix~ 
do e~ lei, ~&ra compensar as d~ferençai de c~ixa. 

Paragr2fo unico.- O auxilio,nao ~9dera e~ceder a cinco por cento ( 5~ ) 
do padrao de vencimento, e so sera concedi.do dentro dos limites da dJta
çã:i orçamentaria. 

CAPITULO VIII 

1 

DAS FÉRIAS AlfUAIS 

Art. 155.- O f~cionário,gozará, obrigatoriamente, por ~no, vinte e cin
co ( 25 ) dias uteisAde ferias, observa~a a escala que for organizad~ de 

! acordo com a conveniencia do serviço, nao sendo permitida a acumulaçao de 
: férias. 

~ 12,- Na elabora~ão da escala , não será permitido r1ue entrem em gozo de 
ferias, em um só mes, mais de um terço de funcionários de uma seção ou 
serviço . -

§ 22.- É proibido levar à conta de férias qualquer falta ao,trabalho. , 
§ 32. - S~me~te ~epois do·primeiro ano de exercicio adquirira o funciona-

/

rio ~ireito as ferias. 
Art. 156 .- Durante ás férias, o funcionário terá direito a o vencimento 

ou remunera ção e a todas as vantagens, como se estivesse em exercicio,ex-
1 ceto a gratificação por serviço extraorginário . A 
li Art. 157. - Caberá ao (füef(j da repartiçao ou do servi'ço organi~ar, no mes 
de dezembro , a escala de ferias para o ano seguinte , que podera alterar
de acordo com a conveniência do serviço . 

§ 12 , - O chefe da repartição ou.do serviço não será incluido na escala. 
§ 22 . - Organizada a escala , sera esta , depois de aprovada pelo Prefeito, 

L imediatamente publicada na imprensa local ou afixada em local visivel na 
repartição . _ , , 
Art. 158. - É proibida a acumulaçao de ferias , salvo as de fer ias premio 

.com as anuais. 
Art. 159~- O funfionár\o promovido , transferido ou r emovido, quand:i em 

gozo de ferias, nao sera obrigado ~ apresentar~se a ntes de t ermina-las . 
Art. 160.- f facultado ao funcionario gozar ferias onde lhe convier , cun:

prindo-lhe , entretanto, ante~ do seu inicio , comunicar o seu endereço e -
ventual ao chefe da repartiçao ou serviço a que estiver subordinado. 

CAPITULO IX 

DAS FÉRIAS PREMIO 

~ Art. 161.- O funcionário gozará férias premio, corres .iondente a decênio 
1 d~ efetivo exercicio em cargos municipais, na base de seis mêses oor-de-

1 

cenio. - • 
i 12. - As férias premi o serão concedidas com o vencimento ou remunera

i çao_e tÔdas as demais vantager;s do cargo , excetuadas s6mente a s gratifi-

1
, caçoes por serviço extraordinario, e sem perda da contagem de tempo par a 

' todos os efeitos , como se em exerc tcio estivesse , 
§ 22 • - Para tal fim, não se computará o afa stamento do funci:in~rio do 

exercício dasAfunçÕe~ , por motivo de: 
a) e~la ou nojo, ate oito ( 8 ) dias cad a afastamento; 
b) ferias anttais; 

' 

1 

e) requ!sição de outras entidades pÚblicas , c om afas tamento a utorizado 
pelo Governo do Hunicipio ; 

.,,-----.,.:--:. ""'"" . 
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t - .d 1 d) viagem.de estudo, aperfeiçoamento ou representaçao fora du se e, au-
torizada pelo Governo do Municipi9; • 
e) licença para tratamento de saude ate ~ento e oitenta ( 180 ) dias; 
f) juri e outros seI'!iços obrisatorios por lei; _ 
g) exercício de funçoes de gove~no ou administraçao em qunlquer parte do 

territorio municipal, por nomea~ao do ~efeito. • . . 
Art. 162.- O pedido de concessao de ferias premio dever~_ser instruido 

com iertidão de contagem de tempo fornecida pela repartiçao competente. 
Paragrafo único.- Considera-se repartição competente para tal fim aque

la que dispuser de elementos para certificar o tempo de serviço, median
te fichas oficiais, c)pias de folha de pagamento ou registro de ponto. 

CAPITULO X 
DAS LICENÇAS 

SECÇÃO I 
NORMAS GERAIS 

Art. 163.- O funcionário po1erá ser licenciado: 
I - para tratamento de saude; _ 
II - quando acidentado no exercicio de suas atribuiçoes ou atacado de 

doença profissional; A 
III - por motivo de doença em pessoa de sua familia; 
IV - no caso previsto no artigo 184; 
V - quando convocado pari o serviço militar; 
VI - para tratar de interesses particulares; 
VII - no caso previstq no artigo 194~ 
Art. 164.- !o funcionaria interino nao será concedida licença para tra-

tar de interesses par~iculares. • • 
Art~ 165.- A concessao da licença~ da competencia do PJ;efeito., 
Paragrafo Único.- !ntes de finda~ este prazo,-9 funcionaria sera subme

tido a nova inspec~ao e o laudo medico concluira pela sua volta ao servi 
ço, pela prorrogaçao da licença ou pel~ aposentadoria. 
Art. 167.- J'i"nda a licença, o funci::>nario deverá reassumir, tmediatame!! 

.. te, o exercicio do cargo, se assim concluir o laudo de inspecção medica, 
salvo caso de prorrogação, ~esmo sem o despacho final desta. 
Art~ 168.-,A licença podera ser irorrogada n ex-oficio" ou a pedido. 
Para~rafo unice.- O pedido devera ser apresentado antes de findo o prazo 

d~ l1ilença; se indefer)do, contar-se-à co!o de licença o periodo comprêea 
dido entre a da ta do termino e a publi:ca·;ao final do des~acho. 
Art. 169. -_A licença cpncedi·~a dentro de sessenta ( 60 ),.dias contados 

da terminaçao da ante~ior sera cons)derada como prorrogaçao. 
Art. 170.- O funcionaria não po4era permanecer em licença por prazo su

perior aAvinte e qlll!tro ( 24 ) mes~s, salvo o p2rtador de t~berculose,l~ 
pra ou P2nfigo foliaceo, que podera ter mais tres prorrogaçoes de ~oze 
( 12 ) meses, cada uma, desde que, em exames periodicos mensais, nao se 
tenha vepificado a cura. · . 
Art. 111• - Decorr~do o prazo estabelecido no artigo anterior,o •fúilcionÃ~ 

rio se~ submetido a inspecção médica e aposentado, na forllli da artigo -.. 
104, alinea nc• e de acordo com o artigo ~06, item II, se for considerado 
definitivameute invál\do para o.serviço publ.lco. 
Art. 172.- O funcionaria podera gozar licença onde lhe convier, ficando 

obrigado a comunicar, por escrito, o seu endereço a:> chefe ~:a que estiver 
imediatamente subordil)Qdo. _ 
4rt. 1731 - O funcionaria ac\dentado no exercicio.de suas atribuiçoes t~ 

ra assistencia hospitalar, medica e farmaceutica as expensas dos cofres 
municipais. • 
~t. 174· -0 funcionário pÚblico no desempenho de mandatos eletivos se 

ra c:>nsiderado licenciado durante o respectivo exercic)o 1 salvo em se -
trat~ndo de yereadores, quando a licença se restringira ao período das 
aesaoes da Camara. 

§ 111. - Se as sessões ou reuniões da câmara se realizare19 e111 horE}rio di 
ferente_do expediente das repar~iç;es mlillicip~is, não sera· necessaria a
concessao de licen~a ao funci~nario-vereador. 

§ 211.- Ao funcionaria no desempenho do mandato de Vereador, é assegura 
da, durante a licença, a integridade dos vencimentos ou remuneração. -
Art. 175. - O funcionário eleito Prefeito poderá optar entre os venci

mentos de seu cargo efetivo e os subsidias e vantagens decorrentes da 

.,. J •,, 
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nça'.l eletifa. 

LICENÇA PARA TltA'.rAl'f~NTO Dl:~ SAÚDE 
rt. 176. - A licença p~ra tratamento de saúde será: 

•a) a pedido do funcionaria; e 

~ 
~e.x:-ofic;i o" . . ... . • . . 

ragrafo unico .- ilum e n'.lutro caso de que cogita este art1zo e ind1spe!]_ 
vel ª. in~pecç~o médica, realizada por profi~si'.lnal desi~n~cto_pelo Prefei 

e que devera realizar-se, sempre ~ue pos ~1vel , na res1denc1~ do func12 
· rio. -

Art. 177~- O funcionário que, em qualq~er caso, se recusar à inspecção m~ 
1ca • sera ~unido com a pena_de suspegsao. · _ 
Paragrafo unico.- A suspensao cessara desde que seja e:fet~ado 2 inspeccrio. 
Art. 178.- O funcionário licenciado para tratamento de saude nao podera 
edicar-se a qualquer atividade remunerada. • 
Art. 179.- ~uando licenciado para tratamento de saude, por m'.ltivo de aci-

lente n::i ~erviço em e-isercicio de suas atribuiç-::Íes, ou doença prof,!ssional 
funci::inario recebera integralmente o vencimento ·ou a remuneraçao e de

ais vantagens. 
§ 12~- h'ntende-se por d::iença profi~sional a que se deva atribui~, com~ 

f.elaçao de efeito e causa, a condiçoes inerentes ao serviço ou L'at'JS nele 
~corridos. , . -
t § 22,- Acidente e o evento danoso que tenha como causa, media.ta ou ime -
iata, o e.x:ercicio das atribuições inerentes ao cargo. 
§ 3g.- Cons~dera-ae, tambem, acidente a agres=ão sofrida e não pr'.lvocada 
R~lo funcionaria n:i_exercicio de suas atribuiçoes. · _ 
§ 42.- A co~provaçao do acidente, indispensavel para a,concessao da li -
ença , devera ser feita em pr:icesso regular, no prazo maximo de oito (8) 
ias . 9 

Art. 180.- O funcionário licenciado para tratamento de saúde é obrigado 
.reassumir o exercício, se t5r considerado ~pto em inspecção médica "ex-

'hf ' . ti r iqo . • - , . 
Paragrafo unice.- O funcionário podera desistir da licença desde que , me
,iante ins~ecção médi~a , seja julgado apto para J exercicio. 
Art . 181.- O funciJnario atacado de tilberculose ativa, cardiopatia des
ompen~ada, alienação mental , neoplasis maligna, leucem{a , cegueira, ,le -
ra, penfigo foliaceo ou paralisia q_ue o impeça de se_locarnover, sera com
ulsortamente licenciado, com vencimento ou remuneraçao integral e demais 
ant~gens. , _ , . A 
·Paragra!o unice.- Para veri!icaçao das m'.llestias referidas neste artigo, 
ins~ecção médica será feita de preferência por uma junta méàica oficial, 

e tres membros, ou, na fal ta desta, por uma junta desi~;nada pelo Prefeito, 
nas, RWD ou noutro ca~o, estando sempre presente togas os membros da junta. 
(Art . 182.- O funci'.lnario, ,durante a lice~ça, ficara obrigado a s eguir ri 
JOrosamente o tratamento medico adequado a d2ença, sob pena de lhe ser su~ 

l
enso o pagamento de vencimento ou remune:r-açao. 
§ 12.- No ca~o de a lienaç&o mental, re~ponderá o curador pela obrigação 
e que trata este artigo. 

1§ 2g.- A repartição competente fiscalizará a observância do disposto nês 
~e artigo. - -

. rArt. 183. - A licença S!i;rá convertida em aposentadoria , na fÓrma do ar~igo 
~'11, e antes do prazo ~ele estabelecido, quando assim opinar a junt~ medi 
pa, por consid~rar cte:fiRitiva, para o serviço pÚblico em gerul, a invali= 
rez do funcionario. 

l SECÇÃO III 

~
! LICENÇA À FUNCIONÁRIA GESTANTE 
~rt . 184.- À funcio~riaAgestante será concedida, mediantz inspecção me

. ica, licença, por tres meses , com vencimento ou remuneraçao e demais van 

tagens. - -
§ 12.- A licença s -6 poder~ ser coricedida para o per{odo que compreenda, 

1 ~nto quanto Eossivel, os ultimes quarenta e cinco ( 45 ) dias da gesta -

r
ao e o puerperio. • 
§ 22.- ~ licença .devera ser requerida at~ o oitavo mês de gestaçio, c ::im-

~etindo a junta medica fixar a data do seu inicio •. -
L 

,l 
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1 j 311. o pedid? encam!nhado depois do oitavo mês . d~ gestação será preju-
cado quanto a duraçao d~ licença, que se red~z1ra dos dias correspondeu 
s ao atrazo na formulaçao do pedido. 
§ 411.- Se a criança nascer viva, prr1maturame9te, antes que a funcionária 
enha requerido a licença, o inicio desta sera a partir da data do parto. 

SECÇÃO IV 

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PES:.iÔA DA 1W1ILIA 

~rt. 185.- O_funcionário podet~ obter lic~nça por motivo de doença na pe; 
• oa do pai, mae, filhos ou o conjuga que nao esteJa legalmente separado. 

§ 111,- Provar-se-à a doença mediante inspecção medica, realizada na forn~ 
evista no parágrafo Único do ~rt1go 176. • 

§ 211.- A li~ença,de qu~ trata 'ate artigo sera concedida com vencimento 
u remuneraçao ate um mes e, da~ em diant~, com o~ seguintes descontos: 
I -de um terço quande exceder de um ate doi~ meses; • 
II -de dois terços quando exceder de dois ate qlj8tro m~ses ; • 
II -sem vencimento ou remuneração, do quinto ate o vigesimo quarto mes. 

SECÇÃO V 
LICENÇA PARA O ::>ER.VIÇO MILITAR 

Art. 186.- Ao funcionário que fÔr convo~ado para o serviço militar e ou
l ros encargos d~ segu.rança nacioftal, sera concedida licença com venciwen

o ou remuneraçao e demais vantagens, descontada mensa1mente a importan -
ia que receber na qW)lidade d.e incorporado. .. • -
§ lR.- A licença sera concedida mediante comunicaçao do funcionaria ao 
hefe da repartiçã2 ou do serviço, acompanhado de documento oficial de qut 
rove a incorp:>ra~ao. . 
§ 2R,- O funcionaria desincorporado reassumirá imediatamente o exercício 
ob pena de ~erda do vencimento ou remuneração e, se a ausência exceder a 
rinta ( 30 ) dias, de dem1ssãg, por abandono do cargo. -
§ 311,- Tratando-se de funcionario cuJa incorporação tenha perdurado, pe
o menos, um ano, o,chefe da ~epartiçao ou do serviço a que tiver de se~ 
resentar o funcionario podera conceder-lhe o prazo de quinze dias para 
eassumir o exeroicio, sem ~erda de vencimento ou remuneração. 
§ 4R.- Quando a incorporaçao se verif~car ~m lugar d!verso do exercicio, 
~ prazos para apresentação do funcionario a repartiçao ou ao serviço se-
a:> os marcados no art~o }6. • · 
Art. 187.- Ao funcionario que houver feito curso para oficial da reserva 

das forças armadas, ser& tambem concedida licença com vencimento ou re
uneração e demais vantagens 4ÍU'ante_os estágios prespritos pelos regula
entos militares, quando por estes nao tiver_direito aquele pagamento, a~ 
egurado, em qualquer caso, o· direito de opçao. 

SECÇÃO VI 

LICENÇA. PARA TRATAH DE INTERisSBS PARTICULARES 

· Art. 188.- Depois de dois anos de exercicio; o funcionário ~oderá obter 
icença, sem vencimento ou remuneração, para tratar de interesses parti-

culares. -
§ 111. A licença poderá ser negada quando o afastamento do funcionário 
or inconvenient• ao interesse do serviço. 

: § 29.- O funsionár\o deve!'á aguardar Pm exercicio a conces~o da licença . 
•· Art, 189.- Nao sera concedida licença para tratar de interesses particu-

• lares ao funcionário nomeado, removid~ ou transferido, antes de assumir o 
exercicio. 
Art. 190.- Não será igualmente, concedida licença para tratar de interê!, 

ses part~_culares ao_funcionário JlUe , a qualquer ,titulo, estiver ainda o-
brigado a ind~nizaça9 ou devoluçao aos cofres ~ublic,s. • 
Art. 191.- So podera ser concedida nova licençapara tratar de interesses 

particulares, depois ~e decorri~oe dois anos da terminação da anterier. 
Art . 192.- O funcionario podera, a qualquer tempo, reassumir o exercicio , 

desistindo da licença. 
. Art. 193.- A autoridade que. hou11:er COl}Cedido a licença poderá, a todo o 

· tempo, desde que o exija o interesse publico, cassa-la, marcando razoavel 
prazo para que o funcionário licenciado reasswna o exercicio. 

SECÇÃO VII 

,. ... 
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1 SECÇÃO VII 
Í LICENÇA A FUNCIONÁRIA CASADA COM FUNCIONÁRIO 
1 Art. 194.- A funcionário c~sada com tuncionário munici~l, estadual, 
federal ou com militar, tera direito a licença, sem vencLmento ou re
muneração, quando o marido fÔr removido w ex-oficio• ou mandado servir, 
independentemente . de solicitação, em outro ponto do . Municipio, do .Esta
do, ~o terr\torio ' nacional ou no,extrangeiro. 
Paragrafo unico.- A liçença sera concedida mediante P!dido, devidamen

te instruido, .e vigorara pelo tempo que durar a comissao ou nova funçao 
do marido. 

CAPITULO XI 
DA ESTABILIDADE 

Art. 195.- O funcionário adquirirá estabilidade depois de: 
I - dois anos de exercicio, quando nomeado em virtude de concurso; 
II - cinco anos de exercicio, o efetivo nomeado sem concurso. 
Parágrafo Único,- Não a4quirirão estabilidade, qualquer que seja o tem 

1 
po de serviço, o funcionario interino e, ao_cargo em que estiv~r substi 
tuindo ou comissionado, o nomeado em comissao o~ em s~bsti~uiçao. 
Art. 195.- Para fins de aquisição de estabilidade, so sera contado o 
temp~ de se:r;viço efetivo, prestado em cargos ~unicipais. 

· 1 
! 
' 1 

Paragrafo unioo.- Desligando-se do serviço publico municipal e sendo 
rea4mitido ou nomeado para outro cargo municipal, a c?ntagem de tempo 
sera feita, para fins 4e esta9ilidade, na d~ta da nova posse. 
· Art. 197.- Os funcionarias publicos perderao o cargo: 

I - quando vit,licio, s~mente em lirtude de sentença judicial; 
II - quando estaveis, no caso do numero anterior, no de extinguir o 

cargo ou no de serem demitidos mediante processo .administrativo em que 
se lhes tenha assegurada ampla defesa. 
Parágfa!O Único.- A estabilidade não diz respeito ao ,argo, ressalvan

do-se a administração o direito de readaptar o funcionario e2 outro ca~ 
go, remove-lo, transferi-lo ou transformar o cargo, no interesse do se~ 
viço. 

CAPITULO XII 
DA DISFONIBILIDADE 

Art. 198.- Quando se e.irt;inguir o cargo, o funcionário eatáv1l ficará 
em disponibilidade rem~nerada, com ve~cimento ou remuneração integrais 
e demais vantagens, ate o seu obrigat~rio_aproveitamento em outro car
go, de natureza, vencimentos ou remuneraçao compativeis com o que ocu-
pava~ , 
Paragr~fo uni,o.- Restabelecido o cargo, aind~ que modificada sua de

nominaçao, sera obrigatoriamente aproveitado nele o funcionário em dis-
ponibilidade, quando ·da sua e.xtinçao. -
Art. 199.- O funcionário em di~ponibilidade pode~ ser aposentado. 
Art.200. - O periodo relativo a dtsponibilidade ~ considerado como de 

efetivo exercicio para efeito de aposentadoria. 
CAPITULO XII 

DO DIREITO DE PE'lIQIO 
Art. 201.- ~ assegurado ao funcionário o diriito de requerer ou repre

sentar, pedir reconéideraçÕ~s e recorrer, desde que o faça dentr' das 
normas de urbanidade e em termos. 
Art. 202.- O requerimento será dirigido à autoridade competente para 

decidi-lo e encaminhado por intermedio daquela a que estiver imediata
mente subordinado o requerente. 
Art. 203.- O pedido de reconsideração será dirtgido à autoridade que 

houver expedido o ato ou pro~erido a primeira decisão; não podendo ser 
renovado. 
Parágrafo Único.- O requerimento ~ o pedido de reconsideração de que 

. tratam os artigos anteriores deverao ser des~achados no prazo de cinco 
dias e decididos 4entro de trinta, improrro~aveis. A 

Art. 204.- Cabera recurso dos atos e decisoes do Prefeito para a Cama
ra Municipal. 
§ lR.- O recurso será interposto no prazo de vinte dias, a contar da 
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publicação, ~otificação 'JU ciência do áto ou decisão, acompanhado de 
certidão ou cpopia autenticada do át'J recorrido, ou qualquer prova a~ 
missivel emAdireito. _ A 

§ 2Q .• - A Camara Municipal dec!diraAsobre o recurso no prazo de trin
ta dias, ap~icando as disposiç'Jes deste Estatuto . 
§ 32.- A 2ecisão será imediatamente comunic~da ao Prefeito pura q~e 

êste lhe de execução ou, dela . discordando, recorra ao P'Jger ~udici~rio . 
,~ -Art. 205. - Os pedid'Js de recansideraç~o e os_recurs'Js.nu'J t~m.efe!t'J 

suspensivo; os que ~orem providos, porem1 .darao lugar as ret~ricaçoes 
necessárias , retroagindo os seus efeitos a data do ato 1 impugnado , desde 
que outra soluçti'J juridica nã'J determine a autoridade, _quant'.> a'Js efei-
tos relativ'.>s a'J passado. _ 
Art. 206.- O direito de pleitear na esfera administrativa prescrevera, 

em geral, nos mesmos prazas fixados para as aç;es próprias cab{veis n'J 
judiçiário ,_quanto à especi~. . A • 

Paragrafo unico.- Se nao-~or 'J caso de direito que de oportunidade a 
ação judicial, prescrevera a faculdade de pleitear na-esfera administrã 
tiva, dentr'J de cento e vinte ( 120 ) di~s a c2ntar da data da publica
çao oficial d)? áto impugnado ou, quando este for de nut1.1reza reservada, 
da data da ciencia do interessado . -
Art. 207.- 0-funcionári'.> que se dirigir ao Poder Judiciário ficaráAo -

brigado a comunicar essa iniciativa ao seu chefe imediato para que este 
providencie a remessa do processo, se houver, ao juiz competente, cerno 
peça instruti?a da ação judicial. A 

Art. 208.- são fatais e improrrogaveis os pr~zos estabelecidos neste 
c,api tulo . 

CAPITULO XIV 
DA ACUMULAÇÃO 

Art . 209 .- t vedada a acumulação remünerada . · , , . . ... 
Paragrafo unico. - Essa proibtçao compreende: 
I - a acumulação de cargos ou funç3es, bem como as de cargos e funç3e: 

do Municipio anm os da União, do Estado,ou de outros Mul}icipios e com 
os d~s entidades que exerçam função delegada de poder publico, ou são 
por este mantidas ou administradas . 
II - a acumulação de disponibilidade e aposentadoria , bem como a de 

uma ou outra com cargo ou runção . 
Art. 2l0.- Não é vedada,a acumulação de dois cargós do magisterio ou 

de J:!Ill destes,com outro tecnico ou cientÍfigó, contando que haja corre
laçao de materias e compatibilidade de horarios. 

· Art. 211.- NãoAse compreendem na proibição de acumular, desde que te-
nham correspondencia com a funçao principal : 

I - Ajudas de custo; 
II Diárias; 
III - Quebras de caixa; 
I V - Função gratificada prevista em lei , e 
V Gratificaç3es: 
a) pelo exercício em determinadas zonas ou locais; 
b) pela_execução de trabalho de natureza especial, com risco da vida 

ou da saudei _ 
e) prestaçao de ~erviço extr~ordinario; _ 
d) pela elaboraçao ou execuçao de trabalho tecnico ou científico; 
e) a titulo de representação, quando em serviço ou est L~do fora do mu

nicipio ou quando designado, pelo Prefeito , para funç;o de sua confian
ça . 
Art . 212. - Ao funcionário é permitid2 , ainda ~ o_recebimento de grati= 

ficaçÕes fixadas em lei, por designaçao para orgao legal de deliberaçao 
coletiva. 
Art . 213.- ~ vedado ~ exercicio gratuito de função ou cargo remunerado. 
Art. 214.- O funcionario, ocupante de cargo efetivo, aposentado , ou em 

disponibilidade , poderá ser nomeado para cargo em comissão~ perdendo , 
durante o exercicio deste cargo, o vencimentJ ou remuneraçao do cargo 
efetivo, ou o pro1ente da inatividade, salvo opção. _ 
Art . 215.- Podera,tambem, optar pelo vencimento ou remun~raçao do res

pectivo cargo, ou pelo provento da inatividade, o funcionario ocupante 
de cargo efetivo, aposentado 'JU em disponibilidade que , por nomeação do 

;.,~;- - · ------
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Presidente da Republica , ou d '.l G::>vernad '.lr d '.l Esta d '.l , exercer outras fu,!2 
ç~es de governo ou administraçi'.l. . 
. Art . 216.- Ressalvad'.l o disp:rnto no ar-t::igo anterior, nenhurn f unci ·)ua -
r~o , ocupante de carg2 efetiv'.l , a p'.ls enta do, 2u em disp ~nibilidade , p '.ld~ 

· 'ra exercer, em comis sa'.l , outr'.l carg o ou funçao , s em previa e expr ess a 
autorização d'.l Prefeito . 
· § ~2. - Se o cargo ou função fÔr de chefia ou direçã'.l, o funcionário ve~ 
d~ra , apena~, durante '.l exercieio d'.l mesmo, o vencimento ou a remuner~ 
·çao, e se for aposentado ou em disponibilidade , o respectiv'.l pr'.lvento . 

§ 22. - Se e cargo não f;r de chefia ou direçã'.l , o funci'.lnário perder á 
o vencimento ou a remune Fação, e se fÔr aposentado '.lu e1,1 disponi bil id§. 
.de , o respectivo provento , contando o-tempo, a penas para efeito de dis 

onibilidade ou apose~tadoria. 
· Art. 217.- O funcionario aposentado ou em diaponibilidade , quundo de-. , ,,... - , 
s1gnado_para orgao legal,de deliberaÇao coletiva , podera perceber a gr~ 
tificaçao respectiva, ale~ do provento da inatividade. 
i ~rt. 218i- Verificado , mediante processo administrativo, que_o funci2 
nario .: esta acumulando, aplicar-se-a a'J mesmo a pena de demissao a que 
se refere '.l artigo 277 , item I , obedecidas a s normas canstantes d'.l ar
tigo 288. 
Art . 219 .- Os funcianári'.ls municipais que tiverem ~onhecimento de g,ue 

·qualquer d'.ls seus colegas esteja exercendo acumulaçao proibida, fara'.l 
a devida comunicação a o :irgão competente, para os fins indicados no ~.!: 
t igo anterior . 

· Parágraf'.l ~nico .- Qualquer cidadão paderá denunciar a existência de a 
· ' cumulação . 

CAPFfüLO XV 
DAS CONCESSÕES 

Art. 220 .- Sem prejuízo do vencimento , remuneração ou qualquer outro 
·direito ou vantagem legal , o funcio~~rio poderá faltar a o serviço até 

. •oito dias c'.lnsecutivos , por mativo de : 
a) casamento , e 

.. b) falecimenta d'.l cS~juge , filhos, pais ou irmios. A 

Art. 2~1 .- O ;uncionaria removido " ex-oficio" , no interesse _da admi -
:nistraçao , sera concedido tran~porte , inclusive para a s ~ess'.las de sua 
.familia, por conta do Municipio. 

Art . 2~2 .- Poderá ser concedida transporte à familia d'.l funcionário , 
_quando este falecer f~ra da séde de seus trabalhos, no desempenho de 
: aerviçoT 
· Art . 223 . - Ao cSnjuge , ou, na falta dêste, à pe~sâa que prava r ter fei 
·to despesas em virtude do falecimento do funeionar~o na a tiva , apo s ent§ 
d2 ou em disponibilidade , ser~ concedida , a titul'.l de funeral , imp'.lr~ 

·tancia correspondente a um mes de venciment'.l ou remuneração. 
· ~ l~ .- A despesa corr erá pela dotação propria do cargo , não podendo, 
·por esse motivo , o n'.lmeado , para preenche-lo, ent r ar em exercicio anteE 
de decorrid'.ls trinta dias do falecimenta do s eu antecess'.lr . 

r 2 , . -» 2 .- O pagament'.l sera efetuado, pela respectiva ~epartiçao ~agador~ , 
. no dia fim que lhe forem a presentados o atestado de obi to, se h '.luver,.. c0r 
· juge , ou os compr'.lvant es das despesas, em se tratand'.l de outra pes s '.laT 
;. Art . 224 .- O funcionárj.o com ma is de cinc'.l filh'.ls ter~ direito à matr j 
· cula gratuita para um deles , em externatos dos f·stabelecimentos de en

_sino norma!, secundaria-ou superior mc:>.ntidos,_pelo Muni_sipio e , ;:as mes· 
' mas condiçoes, preferencia nas vaga~ postas a disposiça '.l do g ~vern'.l mu· 
. nicipal pelos estabelecimentos s ubvencionados . -

Art . 222.- A adrninistraçã~ , cm igualdade de condiç0es, preferi~á p~r& 
·· transferencia oµ remoçao da localidade onde trabalha, o funcio nari a qu< 

na o seja-estudante . 
· Art . 226.- ü Prefeito poder~ conferir premias p or interm~dio do 5rgã '.l 

(

. competente , dentro dos recursos orçament~rios, a os funcion;rios a utare: 
de trabalhos cons iderados de interesse publico, '.lu de utilidade para a 
administração. -

. · Art . 227.- O vencimento ou a r emuneraçãa d'J func i Jnário ern a tividade 

l
l .. o~ em dis2onibilidade e o pr'.lvent'.l atribu!d'.l a o q Lte est i ver 3posentado 

nao podera o s ofrer ou~ro s desgont'.lS q~e na '.l se j él m prev i.stos em lei . _ 
Art . 228 . - O funciona.rio t er u prefe:t encic.1 para sua uior;:.i.uia , n;.. l '.)caç~ 

~-----=---
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XVI 

t. 229.- O Governo Municipal promoverá ~ bem-estar e ~ ape~f7içoamen
fÍsico intelectual e moral dos funcionarias e de suas familias. 

rt. 230:- Os ~uncionários poderão fundar associações para fis benefi -
ntes, recreativos e de economia ou cooperativismo. 

CAPITULO XVII 
DO TEMPO DB SERVIÇO 

t. 231.- A apuração do ~empo de serviço, pare efeitos de aposentadoria, 
omoção e adicionais, sera feita em dias. • 
19. Serão computados os dias de efetivo exercicio, a vista de docóunen 

ção propri~ que comprove a frequÇncia, especialmente•livro ou relogio 
' e ponto e folha de pagamento. -

. 2Q.- O número de dias ser~ convertido em anos, considerados sempre e~ 
s como de trezentos e sessenta e cinco ( 365 ) dias. 
}Q.- Fçita a conversão de que trata o parágraf2 anterior, os dias re~ 

ntes ate eento e oitenta e dois ( 182 ) nao serao computados, arredon-
"' # ndo-se para um ano quando excederem esse numero. 

t. 232.- Serão considerados de efet~vo exercicio, para os efeitos do 
. tigo anterior 1 os ~ue em que o funcionário estiver afastado do serviço 
'Virt~de de: , 

- ferias anuais, inclusive as regulamentares do maeistério e férias 
emio; ....... .. - 1 . /.,, 

. I - c~samento, · até oito dias; ;., · 
I- Luto pelo falecimento do conjuge, filho, pai, mãe e irmão, até oi-
( 8 ) dias; -

exercicio de outro cargo pÚblico, de provimento em comissão; 
- convocação para o serviço militar; 

juri e outros se~iços obri~atorios por lei; ~ 
exercicio de funçoes de governo ou administraçao, em qualquer par

e do territorio estadual ou fedePal; 
VIII-desempenho de mand~to eletivo federal, estadual ou municipal; 
.IX -licença ao funcionario acidentado em serviço, ou atacado de doença 
~ofissional; · 

-licença à funcionária gestante; 
I - Mole~tia•devidamente compiovada, até três ( ~ ) dias por illês; 

. XII- missao ou estudo de interesse da adminietraçao, noutros poRtos do 
·erri torio nacional ou no extrane;eiro, quando o afastamento houver sido 

ressamente autorizado pelo Prefeito . 
·Parágrafo Único. - Para efeito de promoção por antiguidade, computar-se
' como de efetivo exercicio, o periodo de licença para tratamento de s~ 
e, 

· ).rt. 233.- Na contagem de tempo, para os efeitos de aposentadoria e dis 
onibilidade, computar-se-~ integralmente: -

. a) - o tempo de ~erviço pablico ~restado à. União, a o Estado, ao~ Munic.!. 
ios do Estado e as entidades autarquicas e para-estatais do Uniao, do 
stado e do Municipio; 
b) à período de serviço ativo no Exército, na Marinha, na Aeronautica 

nas !orças armadas auxiliares,· prestado durante a paz , computando-se 
elo doqro o tempo em operações de gu~rra ; 
e) o ftwnero de dias em que o funcionario houver trabalhado com~ extra
umerario ou s9b outra qualquer forma de admissão, desde que remunerado 
elos cofres publicos qa União, do Estado , dos demais municipios do Est~ 
D e das entidades autarquicas e para-estatais da União, do Estado e do 
unicipio; 
2) o periodo em que o funcinná~i') tiver desmpenhado, mediante autoriza-

. ao do Prefeito, cargos ou fun~oes federais, estaàuais ou municipais; 
~l o periodo em que o funcionaria esteve afastado para tratamento de 
aude; 
f) o tempo de serviço prestado, pelo funcionário, mediante autorização 
o Prefeito, às organizações autárquicas e para-estatais; 
g) o :i-riodo·relativo à disp'Jnibilidade remunerada; 
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1o period~ em que o funcionário tiver desempenhado mandatos legis~áti-
~ tederal, estadual ou municipal; _ . , . 

! 
o tempo decorrido entre_a data da demissao e a em que o ftlllcionario 
~eintegrado, nas condiçoes do artigo 81; 

ragrato ijllico.- o tempo de serviço, a que se referem as alíneas " e r 
t " sera computado à vista de certidão passada por autoridade CQmpe• 
te.~ ' 

rte 234.- É vedada a acumulação d! tempo deNserviço gratuito, salvo.º . 
pstad~ a titulo.de cargos ou tunçoes, a Uniao, aos Estados, aos Mun1c1 
ps e as ~ut~rquia,. • . 
F.t• 235.- Nao sera computado, para nenhum efeito, o tempo de serviço 
rtuito. 

TITULO IV 
DOS DEVERES E DA AÇÃO DISCIPLINAR 

CAPITULO I 
DOS DEVERES E PROIBIÇÕES 

t. 236.- são deveres do funcionário& 
- assiduidade; 
- pontual.idades 

II .- discreção; 
- urbanidades 
- lealdade às instituições c~nstituvionais e administrativas a que 

rvir; , 
- obseryância,das normas legais e regulamentares; 

II - obedieacia as ordens superiores, exceto quando manifestamente il 
is; 
III- levar~ªº conhecim!nto da autoridade superior irregularidades de 
e tiver ciencia em razao do cargos ·... . .. 

- zelar-Rela economia e conservaçao do material que lhe tor conviE 
~ - providenciar para que esteja sempre em ordem, no assentamento ir 

~
·vidual, a su declaração de familia; 

- frequentar cursos legalmente instituidos, para aperfeiçoamento : 
ecialização; • 
I - manter espirito de cooperaçao e solidariedade com os colegas de 

abalhos; · 
II- manter em dia a coleção de leis, regulamentos, regimentos, !nst: 

es e ordens de serviço, relativos ao desempenho de suas atribuiçoes; 
IV : apresentar-se convenientemente trajado em serviço ou com unifor1 

. ue for determinado para cada caso; 
V· - apresentar relatorio ou resumo de suas atividades, nas hipotese. 
prazos previstos em lei, regulamento 2u regi~entoJ 
VI - atender,_prontamen~e, com preferencia sobre_qual~uer o~tro serv· 

o, as requisiçoes de papeis, documentoe,,into•maçoes ou providencia q1 
e forem feitas pelas autoridades judiciarias para defeza do Mtlllicipi1 

m juizo; . ~ .. 
XVII- sugerir providenoia~s tendentes a melhoria dos serviços; 

· XVIII-exrcer tilmente todas as atribuigÕes de seu cargo ou função, es 
ificadas em regulamen)o pr911rio. 
Art. 237.- Ao ~unci9nario e proibido: 
I : referir-se de modo depreciativo, •! i~ormação, parecer ou,de 
acho, as autoridades e a~os da ádminiatraçao,publica, podeado, porem, 
rabapiG assinado, critica-los do ponto dé vista doutrinário ou da org 
izaçao do serviço; 
II - retirar, sem,previa autoriz!ção da autoridade competente, qua 
u1r documento ou objeto da repartiçao; 
III - entretar-se, durante as horas de trabalho, em palestras, leit 

outras atividadesAextranhas ao s!rviço; 
IV - atender a pessoas na rapartiçao, para tratar de asslintos part 
ular1s; 
V - promover manifestações de apreço ou desapreço e ~azer circu.la 

ou ·subscrever lista de donativos no recinto da repartçãoi 

-~- , . 
~-~~!'~ me 1·2::.~ 
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VI - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal em detrimento d 
dignidade da !unção; 

VII - coagir ou aliciar subordinados com objetivos de natureza parti 
daria; ~ 
VIII- deixar de representar sobre ato cujo cumprimento lhe caiàa, q~ 

do manifesta sua ilegaltdade; -
IX - empregar material do serviç-o publico em serviço particular; A 

X - !azer contratos de natureza comercial e industrial com o Gover1 
por si o como representante de 011tre~1 , , 

XI - requerer ou promover a conce.asao de privilegios, , garantias d• 
juros ou outrqs !atores semelh~ntes, ~ederais, estauais ou municipais: 
exceto privilegio ds de invençao propria; _ 
XII - exercer• mesmo !ora das horas deHtrabalho, emprego ºB !unçao e1 

emprezas, estabelecimentos ou instituiçoes que tenham relaçao oom_o Ml 
nicipio, em materia que se relacione com a finalidade da repartiçao ot 
serviço em que esteja lota~o; 
XIII- aceitar representaçao de Pa~s extraI18eiro; 
XIV - incitar,greves ou p•aticar atos de sabotagem contra o regimem 

ou o serviço publico; 
XV - praticar a usura em qualquer de suas formas; _ 
XVI - pleitear, como procurador ou intermediario, junto às repartiçoe 

pÚblicas, salvo quS!jdO se tratar de percepção de vencimentos e vanta· 
gens, de parente ate segundo gr~u; 

XVII- receber propinas, comi~soes, presentes e vantagens de qualquer 
especie em razão das atribuiçoes; 
XIIII-receber estipendios de !irmas !ornecedmras ou de entidades fis

calizadas, no Pais ou no eitral}8eiro, mesmo suando estiver em missão 
referente à compra de~material ou.!iscaliza~ao de qualquer naturez~; 

XIX - cometer a pessoa extranha a repartiçao, tora dos casos previs
tos em lei, o desempel!lho de encargo que lhe competir ou a seu subordi
nados. 

CAPITULO II 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 238.- Pelo exercicio irregular de suas atribuições, o tuncionári 
responde civil, penal,e ad~inistrativamente. 
Art: 239.- o !uncionario e re~ponsavel ~or todos os prejuizos sue cau 

sar ~ Fazenda MWliSipal, por dolo, ignorancia, !rouxid~o, indolencia,n 
gligencia ou omissao. 

Parágrafo Único.- Çaracteri~a-se espe~ialmente a re~ponsabilidade: 
I - pela sonegaçao d~ valores e objeto con.!iado~ a sua guarda ou re 

ponsabilidade, ou por nao prestar contas, ou por nao·as tomar, na form 
e no prazo estabelecidos nas leis, regulamentos, instruções e ordens d 
serviço; 
II - pelas !altas, danos, avar{as e quaisquer prejuizos que sofrerem 

os ~ens_e os materiais sob sua guarda, ou s~jeitos ao seu exame ou tis· 
calizaçao; 
III - pela !alta, ou inexatidão, das necessárias averbações nas notas 

de de~pacho, guias e outros documentos de receita que tenham com elas 
relaça o; 

IX - por qualquer êrro de calculo ou redução contra a Fazenda Munici· 
pal. 
Art. 240.- A responsabilidade ciril decorre de procedimento dolosQ ou 

culposo, que impQrt! em prejuizJ a Fazenda,Municipal. 
§ lQ.- A indenizaçao de prejuiza-~ausado a Fazenda Municipal no que 

exceder ao limite da !ian~a, podera ser liquidada mediante desconto em ~ ~ y 1 

prestaçoes mensais, nao excedentes da deoima parte !o vencimento ou re· -- ' , -muneraçao, .a mingua de outros bens que respondam pela ind~nizaçao. , 
§ 2Q.- Tra~ando-se de dano cau8ado a terceiro, respondera o !unciona

rio perante a Fazenda Munici~al, em açãa regrtssiva, proposta depois dt 
transitar em julgado a decisao de ultima instancl&, que houver c~ndena
do a Fazenda a indenizar o terceiro prejudicado. 
Art. 241.- A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções 

imputados ao funcionário, néssa qualidade. 
Art. 242.- A responsabilidade administrativa resulta de atos ou omis

sões praticados no desempenho do cargo ou função. 
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Art. 243.- As cominaçÕes cl.vl.s, penais e disciplinares poderão cumu
lar-se, sendo umas e outras independentes entre si, bem assim ~s ins
tâncias civis, penal e administrativa. 

CAPITULO III 
DA PRI~ÃO PREVENTIVA E DA SUSPENSÃO PREVENTIVA 

Art. 244.- Cabe ao Prefeito ordenar a prisão administrativa.de todo e 
qualquer responsavel pelos dinheiros e valores pertencentes a Fazenda 
Municipal ou que se acharem sob a guarda desta, nos casos de alcance 
ou omissão em e!etuar as entradas daqueles valÔres nos devidos prazos. 
§ 12.- O prefeito comunicará o !ato imediatamente à autoridade judi

ci~ria ~ompetente, para os devidos efeitos; 
§ 2•.-AO }h'efeito providenciará, ainda, no sentido de ser iniciado, 

com urgencia, e imediatamente concluido, o processo da tomada de con -
tas. ~ _ _ , . 
§ 32.- A priaao ~dministrativa nao podera exceder de nov~nta dl.as •. 
Art. 245.- Podera ser ordenada, pelo Prefeito, a suspensao preventl.va 

do !uncioná~io, até trinta ( 30 l dias, desde que o seu afastamento 
seja necessar~o para a averi$uaçao de !altas cometidas, pogendo ser 
prorrogada ate noventa ( 90 ) dias, findos os quais ces~arao os e!ei- . 
tos da suspensão, ainda que o processo administrativo nao seja conclu~ 
do. , . , ... ,... 
Paragrafo uni~o.- Durant~ o periodo da prisao ou da suspensao_preven

tiva o !uncionario perdera um terço do vencimento ou remuneraçao. , . , . . 
Art. 246.- O !uncionario tera dl.reito: 
I - à diferença de vencimento ou rem~neração e à con~agem de tempo 

de serviço relativo ao periodo da prisao ou da suspensao, quando dopro 
- ... .• ' "-0:-cesso nao resultar punl.çao, ou esta se 11.ml.tar as penas de advertencia, 

multa ~u repreensão. ... • 
II - a diferença de vencimento ou remuneraçao e a contagem de tempo 

de serviço correspondente ao periodo de afastamen~o do e~c~a~nte do pra· 
zo da suspensao efetivamente aplicada. 

CAPITULO IV 
DA APURAÇÃO DE IRdEGULARIDADES 

SECÇÃO I 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 247.- A autoridade competente que tiver ciência ou not{cia de o~ 
corrência de,..irregularidades no serviço pÚblico é obrigada a promover
lhe a apuraçao imediata, por meios sumários, inquérito ou processo ad
ministrativo. 

, , # ' 

raragra!o uni~o.- o processo administrativo precedera sempre a demis-
sao do !uncionario. 
Art. 248.- Compete ao .Prefeito determinar a instauração de processo 

administrativo. 
~t. 24~.- O processo administrativo constará de duas !ases distintas: 
a) inquerito administrativo; e 
b) processo l}dministrativo prop1·iamente dito. 
§ 12.- Ficara dispensada a faae do inquerito administrativo quando fo

rem evidentes as provas que demonstrem a-responsabilidade do indiciado 
ou dos indiciados. 
~ 22.- O in~u~rito administrativo se co~stituirá de averiguação, si

gilosa, ,de que se encarregarao os funcionarios designados pelo Prefeito 
e devera ser iniciado e concluido no prazo improrrogavel de trinta (30) 
dias a partir da d~ta da designação. 
§ 32.- O~ !uncionarios designados Eara pxoceder ao inquérito, salvo 

ªBtoriz~çao especial do Prefeito, na~ poderão exercer outras atribui
çoes ,alem das de pesquisa e_averiguação indispensaveis à elucidação 
do fato, devendo as conclusoes a que chegarem, ao conheaimento do Pre
!ei to, com a caracterização dos indiciados. 
§ 12·- Nenhuma penalidad2, exceto repreensão, m~lta e susp~nsão, po

dera · decorrer das conclus:>es a que chegar o inquerito, que e simples 
!ase preli~inar do processo administrativo. 
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Art. 250.- O processo administrativo sera realizado por uma com1ssao 

,... , , . 
designada pelo Prefeito e composta de tres funcionarios estave1s. 
§ lg.- o Prefeito indicará, no áto de designação, UIIl dos membros para 

dirigir, para presidente, os trabalhos da comissão. 
§ 22.- O Presidente da Comissão designará um dos membros para secreta

ria-la. 
Art. 251.- Os membros da comissão dedicarão todo o seu tempo aos tra

balhos da mesma, ficando, por isso, automatica~ente dispensados do ser
viço de sua repartição, sem prejuizo do vencimento, remuneração ou van
tagens decorrentes do exercicio, durante a realização das diligências 
que se tornarem necessárias. 
Art. 252.- O processo administrativo deverá ser iniciado dentro do pr~ 

zo, improrrogavel, de três dias contados da data da designação dos mem

bros da comissão e conclÜido nos sessenta dia~, a contar da data de 2eu 

inicio. 
, , , 

Paragrafo unico.- Por motivo de torça maior, podera o Prefeito prorro-
gar os trabalhos da comissão pelo máximo de trinta ( 30 ) diaa • 

.., , .. 
Art. 253.- A comissao procedera a todas as diligencias que julgar con-

venientes, ouvindo, quando necessário, a opinião ae técnicos ou peritos. 
Parágrafo único.- Terá o funcionário indiciado o direito de, pessoal ~ 

mente ou por procurador, acompanhar todo o desenvolvimento do processo, 
podendo, através de seu defensor, indicar e inquirir testemunhas, reque

rer juntada de documentos, vista do processo em mãos da comissão e o 

mais que tôr necessário a bem de seu interêsse, sem prejuizo para o an~ 
mento normãl do trabalho. 

Art.254.- Ultimado o processo, a comissão mandará, pôr meio de oficio, 
dentro de quarenta ( 48 ) horas, notificar o acusado,para, no prazo de 
dez ( 10 ) dias, apresentar deteaa. 

Parágrat'o Único.- Achando-se o acusado em lugar incerto e não sabido, 
a notificação será teita por edital de chamamento publicado no Órgão ofi 
cial do Estado, por duas vezes consecutivas com intervalo de oito ( 8 ) 
diaa. Nêste caso, o prazo de dez dias para apresentação da de!eaa será 
contado-da data da ultima publicação do edital. 

Art. 255.- No caso de revelia, será designado, 11 ex-oficio ", pelo pre

sidente da comissão, um :funcionário para se incumbir da defesa. 

Art. 256.- Esgotado o prazo re:ferido no artigo 254, a comissão aprecia

rá a .tjefesa produzida e, apresentará Óseu relatorio, dentro do prazo de 
dez dias. 

§ lQ.- Nêste relatório, a comissão apreciará em relação a cada i~dicia~ 
ào, separãdamente, as irregularidades de que forem acusados, as provaa 

colhidas ho processo, as razões de defesa, propondo, então, juatificada

nente, a absolvição ou a punição, e indicando~J nêste caso, a pena que 
couber. 
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§ 2g.- Deverá, tambem, a comissão, em seu relatório, sugerir quaisquer 
outras providências que lhe pareçam de interêsse do serviço pÚblico. 
Art. 257 .- Apresentado o relatório, os componentes da comisstío i:u1sumirão 
o exercício de seus cargos, mas ficarão à disposição do Prefeito para a 
prestação de qualquer esclarecimento julgado necessário. 
Art. 258.- Emtregue o relatorio da comissão, acompanhado do processo,ao 

Prefeito, éssa autoridade deverá proferir o julgamento dentro do prazo 

improrcogavel de sessenta dias. 
Parágrafo Únic).- ~e o processo não fÔr julgado no prazo indicado nês

te artigo, o indiciado reassumirá, autõmaticamente, o exercício de seu 
cargo ou função, e aguardará em exercicio o julgamento, Sdlvo o caso de 

prisão administrativa que ainda perdure. 

Art. 259.- O Prefeito mandará publicar, na imprensa local ou por edi -
tal, dentro do prazo de aito ( 8 ) diaa, a deciaão que proferir e pro
moverá, ainda, a expedição dos átoa decorrentes do jult'.:,amento e as pr2 

A • , ' -

videncias necessarias a sua execuçao. 

Art. 260.- Quando ao funcionário se imputar crime praticado na esfera 
administrativa, o Prefeito providenciará para que se instaure, simulta
neamente, o inquerito policial. 

Art. 261.- Quando a infração estiver capitulada na lei penal, será re-. 
metido o processo a autoridade competente, ficando traslado na reparti-... 
çao .. 

Art. 262.- No caso de abandono do cargo ou função, de que cogita o arti 
go 277, incis~ II, dêste Estatuto, o presidente da comissão do processo 

, - , ..... 
promovera a publicaçao, no orgao oficial, de editais de chamamento, pelo 
prazo de vinte ( 20 ) dias, se o funcionário estiver ausente de serviço, 

em edital de citação, pelo mesmo prazo, se já tiver reassumido o exercí
cio. 

,, , " ,, 
Paragrafo unico .. - Findo o prazo fixado neste artigo, sera dado inicio 

ao processo normal, com a designação de defensor " ex-oficio", se não 

comparecer o funcionário, e, não tendo sido feita-a prova da~existência 
de força maior ou coação ilegal, a comissão proporá a expedição do-de -
ereto de demissão, na conformidade do artig~ 277, inciso II. 

SECÇÃO II 

l:tEVISAO DO PROCESSO ADMINI:;3TRA·r1vo 

Art .. 263.- A qua~quer tempo p6de ser requerida a revis~o de processo 

administrativo, em que se impôs a pena de suspensão, multa, destituição 

de função, demissão a bem do serviço pÚblico, desde que se aduzam fátos 
ou circunstâncias suceptiveis de justi:ficar a inocência do acusado. , ... . , 
Paragrafo un1co .. - tratando-se de funcionaria falecido ou desparecido,a 

revisão poderá ser requerida por qualquer pessôa relacionada no assenta
mento individual. 

Art. 264.- Além das peças necess~rias à comprovação dos fátos arguidos, 
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o requerimento será obrigatÓria~ente instruido com certidão do despa

cho que impôs a penalidade. 
Parágrafo Único.- Não constitui fundamento para revisão a simples Q

legação de injustiça da penalidade. 
Art. 265.- O requerimento será dirigido ao Prefeito, que o despacha

rá à repartição onde se originou o processo. 
Parágrafo Único.- Se o Prefeito julgar insuficientemente instruido o 

pedido de revisão, indeferi-lo-à 11 in-limine "• 
Art. 266.- Recebido o requeriménto despachadô pelo Prefei t'J, o.:chefe 

da repartição o distribuirá a uma comissão composta de três funcioná
rios de igual categoria ou superior à do acusado, indicanao que deve 
servir de presidente, para pvocessar'à revisão. 
Art. 267 .- O requerimento será anexacfo ao processo Õu à sua cÓpia 

( artigo 261 ), marcando-se ao interessado o prazo dé dêa ( 10 ) dias -para contestar os fundamentos da acusaçao constantes do mesmo preces-

so. 
§ lg.- É impedido de funcionar na revisão quem compôs a comissão do 

processo administrativo. , 
§ 2g.- Se 9 acusado pretender apresentar prova testemunhal devera ar-

rolar os nomes no requerimento de revisão. 

§ 3g.- O presidente da comissão de revisão designará um de seus mem
bros .para secretaria-la. 

Art. 268.- Concluida a instrução do processo, será ê1e, dentro de dez 

( 10 ) dias, encaminhado com relatório da comissão ao Prefeito, que o . , 
Julgara. 

Parágrafo Único.- Para êsse julgamento, o Prefeito terá o prazo de 

vinte ( 20 ) dias, podenão antes determinar diligências que entenda 
necessárias ao melhor esclarecimento do processo.-

Art. 269.- Julgando procedente a revisão, o Prefeito tornará sem efei
to as penalidades aplicadas ao acusado. 

Art. 270.- O julgamento favoravel do processo implicará tambem o rest~ 
belecimento de todos os .direitos aubtraidos em consequência da pen~lid~ 
de aplicada. 

CAPITULO V 

DAS PENALIDADES 

Artê 271.- São penalidades disciplinares: 

I - Advertência; 

II - Repreensão; 
III - Multa; 

IV - Suspensão; 

V - Destituição de ~unçã~; 
VI - Demissão; 

VII Demissão a bem do serviço público. 
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- . 
Parágrafo único.- A aplicação das penas disciplinares nao se sujeita a 

... , ... 
sequência estabelecida neste artigo, mas e autonoma segundo cada caso e 
constderadas a natureza e a gravidade da infraÇão e os danos que dela 

provierem para o serviço pÚblico. 
Art. 272.- A pena de advertência será aplicada verbalmente, em caso de 

negligência. 
- , d Art. ~73.- A pena de repreensao sera aplicada por escrito em caso e 

desobediência ou falta de cumprimento de deverei. 
Parágra?o ~ico.- Havendo dQlo ou má té, a !alta de cumprimento de de-

, 
a pena de -veres sera punida com suspensao. - , 

de: Art. 274.- A pena de suspensa o sera aplicada em caso 

I :l!~al ta grave; , . 
inspecção médica, quando II - Recusa do funciona.rio em submeter-se a . . 

necessari.a; 
III - desrespeito às proibições consignadas nêste Estatuto; 

- A , li - IW 

IV reincidencia. em falta ja punida com repreensao; 
V - recebimento doloso e indevido de vencimento, remuneração ou van-

tagens; 
VI - requisição irregular de trabsporte; 

VII - concessão de laudo médico gracioso. 
§ lQ.- A pena de suspensão não poderá exceder de noventa ( 9 O ) dias. 

§ 2Q.- O funcionário suspenso perderá todas as vantagens e direitos de-

correntes do exercicio do cargo. , 
Art. 275.- A pena de multa sera aplicada na forma e nos casos expressa-

mente previstos em lei ou regulamento. 

Art. 276.- A destituição de função dar-se-à: 
I - quando se verificar que, por negligência ou benevolência, o fun

cionário contribuiu para que se não apurasse, no devido tempo, a. falta 

de outrem; 

II - quando se verificar a falta de exação no seu desempenho. 

Art. 277.- A pena de demissão será aplicada nos casos de: 
, 

I - acumulo ilegal de cargos, funções ou cargos e !unções; 

II - abandono do cargo ou da função pelo não comparecimento do funcio-
, . 

nari.o ao serviço, sem causa justificada por mais de trinta ( 30 ) dias 

consecutivos ou mais de noventa ( 90 ), intercaladamente em um ano; 
III- aplicação indevida de dinheiros pÚblicos; 
IV - exercicio de advocacia administrativa. 

Art. 278.- Será aplicada a pena a bem do serviço pÚblico ao funcionário 
que: 

I - fÔr convencido de incontinência pÚblica e escandalosa, de vicio de 

jogos proibidos e de embriaguês habitual; 

II - praticar crime contra a-bÔa ordem e administração pÚblica, e à Fa

zenda Municipal; 
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III - revelar segredos de que tenha conhecimento em razão do cargo ou 

função, desde que o taça dolosamente e com prejuízo para o Município ou 

particulares; 
IV - praticar, em serviço, ofebsas fÍsicas, contra funcionários ou 

particulares, salvo se em legitima defesa; 
V - lesar os cofres pÚblicos ou dilapidar o patrimonio do Município; 

VI - receber ou solicitar propinas, comissÕea, presentes ou vantagens 

de qualquer especie. 
Art. 279.- O áto que demitir o funcionário mencionará sempre a dispo-

siiãolegal em que se fundamenta. 
Parágrafo Único.- Uma vez submetidos a processo administrativo, os 

funcionários só poderão ser exonerados de pois da conclusão do proces

so e de reconhecida a sua culpabilidade. 
Art. 280.- Para aplicação das penas do artigo 271, são competentes: , . 
I - o Prefeito, em qualquer caso, qQanado se tratar de funcionario& 

afetos ao Poder Executivo; 
II - o Presidente da Câmara, em qualquer caso, desde que se tratem 

de funcionários subordinãdos ao Poder Legislativo; 
III - Os chefes de repartição ou de serviço, nos casoa de advertên

cia e repreensão. 
§ 12.- A aplicação da pena de destituição de função caberá à autorida-

de que houver feito a designação. 
§ 22.- A pena de repreensão uqnado ~plicada pelo chefe da repàrtição 

ou serviço, para ser anotada nos assentamentos do funcionário, depende-
, , -

ra de previa aprovaçao do Prefeito. , 
Art. 281.- O fun?ionario que, sem justa causa, deixar de atender a 

qui.quer exigência para cujo cumprimento seja marcado prazo certo, terá 

suspenso o pãgamento de seu vencimentos ou remuneração, at~ que satis

faça a exigência. 
Art. 282.--Deverão constar do assentamento individual tÔdas as penas 

. , 
impostas ao !uncionario, inclusive as decorrentes da falta de compare-

cimento às sessães do juri para que !Ôr sorteado. 

Parágrafo unico.- além da pena judicial que couber, serão considerados, 

como de suspensão, os dias em que o funcionário deixar de atender às 
convocaç0es do juiz, sem motivo justificado. 

Art. 283.- Verificado, em qualquer tempo, ter sido gracioso o laudo da 
, , - , 

junta medica o orgao competente promovera a punição dos responsaveia, , 
incorrendo,o funcionario a que aproveitar a fraude, na pena de suspen -... , 
sao, e os medicos em igual penalidade, se forem funcion~rios, sem pre-

juízo da ação penal que couber. 

Art. 284.- O funcionário promovido, transferido, removido, readaptado, 
reintegrado ou designado para exercer uma função ou comissão, que não , 
entrar em exercício dentro do prazo a que se refere o artigo 36, sera d~ 

mitido do cargo ou destituído da função, por abandono de emprego, nos 
,... 

termos dos artigos 262 e 277, item II. 
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Art. 285 .- Te~~ cassada a licença e será demitido do cargo o funciona-
'd dedicar a qu~lquer ativi rio licenciado para tratamento de sau e que se 

de.de remunerada. 
' d t do Prefeito, a apos ~ntadoria ou a Art. 286.- Sera cassada, por ecre o 

disponibilidade, se !icar provado, em processo, que o aposentado ou o 

funcionario em disponibilidade: , 
I _praticou, quaado em atividade, qual~uer dos atos.pa:a 

é cominada nêste ~statuto a pena de demissao, ou de dem1s~ao 

os quais 
a bem do 

serviço pÚblico; 
· t · m demissão se es-II _ foi condenado por crime, cuja pena i.mpor ar1a e 

tivesse na atividade; 
III - aceitou ilegalmente cargo ou função pÚblica; 
IV - firmou contrato de natureza comercial ou industrial com o Govê~ 

no, por si ou como representante de outrem; 
- d ~ t d tranuei.'ro ~em prévia autori-V - aceitou representaçao e as a o ex ·-o , 

zação do. Prefeito; 
· em qualquer de suas fÓrmas. VI - pratica a usura ~ -§ lQ.- Ser~ igualmente cassada a disponibilidade do serviço que nao as-

sumir, no prazo legal, o cargo ou função, em que fÔr aproveitado. , 
ato § 2Q.- Nas hipoteses previstas nêste artigo, transformar-se-à o 

de aposentadoria ou de dispo~ibilidade em áto de demissão, ou'de demis-- , sao a bem do serviço publico, conforme o caso. 
Art. 287.- As penas de repreensão, multa e suspensão prescrevem no 

prazo de dois ( 2 ) anos e a de demissão, po abandono do cargo, no pra

zo de quatro ( 4 ) anos. 
Art. 28d.- No caso do artigo 277, item I, provada a bÔa fé, poderá o 

servidor optar, obedecidas a~ seguintes normas: 
a) tratando-se do exercicio acumulado de cargo, funções ou c~r~os e 

funções do Municipio, mediante simples requerimento, de proprio punho 
e firma reconhecida, dirigido ao Prefeito; 

b) quando forem os cargos ou funç;es acumulados de esferas diversas 

da administração, União, Estado, Município ou entidades autarquicas, 

mediante requerimento, na fÓrma da alínea anterior, e dada ciência ime
diata do fáto a outra entidade interessada. 

Parágrato Único.- Se não fÔr provada em processo administrativo a bÔa 
, , - - -te, o servidor sera demitido do cargo ou destituído da funçao municipal, 

sendo cientificado tambem, nêste easo, a outra entidade interessada e 
ficando o servidor ainda inabilitado, pelo prazo de cinco ( 5 ) anos, 

para exercicio de cargos ou funções do Municipio. , , 
Art. 289~- O funcionario que indevid~mente receber diaria sera obriga-

, 
do a resti~uir, de uma so vez, a importancia recebida, ficando ainda 

sujeito a punição disciplinar a que se refere o artigo 274, item V. 

Art. 290.- Será punido com a pena de suspensão, e, na reincidência,com 

a de demis~ão, o funcionário que, indevidamente, conceder diárias, com 
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o objetivo d~ remunerar outros serviço ou encargos, ficando ainda obri

gado à reposição da importância correspondente. 
Art. '291.- Será responsabilizado pecuniariamente, sem preJuizo da san

ção disciplinar que couber, o che~e da repartição que ordenar a presta-, , . , . 
ção de serviço extraordinario, sem que disponha do necessario credito. 
Art. 292.- O funcionário que processar o pagamento de serviço extraor

dinário, sem observância do disposto nesta lei, ficará obrigado a reco

lher aos cofres do Municipio a importância respectiva. 
Art. 293.- Será punido com a pena de-suspensão e, na reincidência,com 

a de demissão a bem do serviço pÚblico, o funcionário que atestar fuls~ 

mente a prestação de serviço extraordinario. 
' , , 

Paragrafo unice.- O 

prestação de serviço 

, 
funcionaria que se recusar, 

extraordinário, será punido 

sem justJ motivo, a . 
com a pena de suspen-

-sao. 
Art. 294.- Comprovada a flagrante desnecessidade da antecipação ou 

prorrogação do período de trabalho, o chefe da repartição que o tiver 

ordenado responderá pecuniáriamente pelo serviço extraordinário. 
Art. 295.- Da infração do disposto no artigo 120 resultará demissão do 

funcionário por procedimento irregular, e imediata reposição aos cofres 

pÚblicos da importancia recebida, pela autoridade ordenadora do pagameu 

to. 
Art. 296.- Serão considerados como fal~a. os dias em que o funcionário, 

licenciado para tratamento de saúde, considerado apto em inspecção mé

dica "ex-oficio", deixar de comparecer ao serviço. - , Art. 297.- O responsavel por alcance ou desvio de material nao ficara 

isento da ação administrativa e criminal que couber, ainda que o valor 

da fiança seja superior ao prejuizo verificado. 
Art. 298.- Nos casos de indenização à Fazenda Municipal, o funcionário 

será obrigado a repôr, de uma só vez, 'a importância do prejuizo causado 

em virtude de alcanõe, desfalque ou omissão em-efetuar recolhimentos ou 

entradas nos prazos legais. 

Art. 299.- FÓra dos casos inctl.uidos no artigo anterior, a import~ncia 

da indenização poderá ser descontada do vencimento ou remuneração~ não 
' . . . f 

excedendo o desconto a quinta parte de sua irnportancia liquida. 

Parágrafo Único.- O desconto poderá ser integral: quando o :funcionário, 

para se esquivar ao ressarcimento devido, solicitar exoneração ou aban

donar o cargo. 
, ~ 

Art. 300.- Sera suspenso por noventa ( 90 ) dias e, na reincidencia, , 
demitido, o funcionario que, fora dos casos expressamente previst)s em 

leis, regulamentos ou regimentos, cometer a pessôas extranhas às repar

tiç~es o desempenho de encargos que lhe competirem ou aos seus subordi
nados. 

Art. 301.- A infração do disposto no artigo 167 importará a perda total 



- 35 -

- A do vencimento ou da remuneraçao e, se a ausencia exceder a trinta dias, 
a demiss~o por abandono do cargo. 

Art. 302.- A responsabilidade administrativa não exime o funcion~rio 
da responsabilidade civil ou criminal que no caso couber, nem o pagamerr 

to da indenização a que ficar obrigado o exclui da pena disci~linar em 
que incorrer. 
Art.303.- A autoridade que deixar de proferir o julgamento em proces

so adrainistrativo no prazo marcado no artigo 258 será responsabilizada 

pelos prejuízos que advierem do retardamento da decisão. 

CAPITULO VI 

DA FREQUÊNCIA E DO HORARIO 

Art. 304.- O expediente normal das repartições públicas municipais se
rá estabelecido pelo Prefeito, em decreto, no qual se determinará o nu

mero de horas de trabalho normal para os diversos cargos e funções. 

Art. 3ó5.- O funcionário deverá permanecer na repartição durante as h~ 

-ras de trabalho ordinario e as do extraordinario, quando convocado. 

Paragrafo Único.- O disposto no presente artigo aplica-se, igualmente, 
, -aos funcionarias investidos em cargo ou funçao de chefia. 

.... , 
Art.306.- A frequencia sera apurada por meio de ponto. 
Art. 307.-Ponto é-o registro pelo qual se verificarão, diariamente, a 

entrada e saida do funcionário em serviço. 

§ 12.- Nos registros de pontos deverão ser lançados todos os elementos 
, ' - A. necessarios a apuraçaoda frequencia. 

§ 22.- Para.registro de ponto-serão usados, de preferência, meios mecâ
nicos. 

§ 32.- Salvo nos casos expressamente previstos em lei ou regulamento,e 

-vedado dispensar o funcionaria de registro de ponto e abonar faltas ao 
serviço. 

§ 42.- A infração dos disposto no parágrafo anterior determinará a res

ponsabilidade da autoridade que tiver expedido a ordem, sem prejuízo da 
ação disciplinar que fÔr cabível. 

Art. 308.- O Pre~eito-determinará: 

I - para a repartição, o período de trabalho diário; 

II - para cada função, o nÚmero de horas diarias de traba:tho; 

III- para uma e outra íunção e repartição, o regimem de trabalho em 

turnos consecutivos, quando aconselhável, indicando o número certo de 
horas de trabalho exigíveis por mês. 

IV - quais os funcionários que, em virtude das atribuiç3es que desem
penham, não estão obrigados a ponto; 

Art. 309.- O período de trabalho, nos casos de comprovada necessidade, 
-podera ser antecipado ou pror~· ogado pelos chefes de repartição ou ser-

viço. 

Parágrafo ~nico.- No caso de antecipação ou prorrogação dêsse periodo, 
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será remunerad·o o trabalho extra-:irdinário, n~ f:Írma estabelecida no Ca-
pitulo VI do Titulo Ip. , . _ . '."" 
Art. 310.- Nos dias uteis, so EJr d~terminaçao do Prefeito, p-:ider~o 

deixar de funcionar as repartiçoes publicas municipais, ou ser suspen
so o trQbalho, :em todo ou em parte~ . 
Art. 311º- Para efeito de pagamento, apurar-se-à a frequência dos se

guinte modo: 
I - pelo ponto; ~ , _ 
II - pela forma que í'or determinada, quanto aos funci ont.iri os nao su-

jei t~s ao pgnto. , .... 
Para~rafo unico. Havera um boletim padronizado para a comunicaÇao da 

frequencia. _ 
Art.-312.- Os funcionarios não sofrerão qualquer desconto de vencime~ 

to ou remuneraçao: , . . . . 
I - durante o periodo de ferias ~nuais, inclusive as regulamentares 

do magistério, e de férias premio; 
II - quando faltarem at~ oito ( ~ ) dias consecutivosi por mo!ivo de 

seu casamento, ou falecimento de conjuge, filho, pai, m~e e irwao; 
III - quando_licenciados para tra~amento da propri2 saude, pelo prazo 

determinado neste Estatuto; 
IV - quando-acidentas ou vítimas de agressão não provocada no exerci-

cio de suas atribuições, e quand-:i atacados de doenç2 profissional; . 
V - quando atacado de tuberculose ativa, Qlienaçao mental, neoplasia 

maligna, cegueira, lepr2 ou paralisia; . 
VI- quando convocado para o serviço_militar e outros obrigados por lei, 

salvo se perceberem alguma retribuiçao por esse serviço, caso em que se 
- -fara reduçao correspondehte. -

Parágrafo unico.-Nenhwn desconto sofrerá, tambem, a funcionária gestan , """' "' -te, ate o limite de tres meses de afastamento. 
Art. 313.- O funcionáFio ~erderá: 
I - o vencimento ou a remuneração do dia, se não comparecer ao servi

ço; 
II - um quinto do vencimento ou remuneração, ~uando comparecer depm~s 

da hora marcada para início do expediente, ate cincoenta e cinco ( 55 ) 
minutos; 
III - o vencimento ou remuneração do dia, quando comparecer na repar

tição sem a observância do limite horario estabelecido no item anterior; 
IV - quantro quiatos ( 4/5 ) do vencimento ou remuneração, quando se 

retirar d~ repartição no fim da segunda hora do expediznte; 
V - tres quintos ( 3/5 ) do vencimento ou remuneraçaJ, quando se re

tirar nJ ~eriodo compreendido entre o principio e o fim da terceira ho
ra do expediente; 

VI - dois quintos ( 2/5 ) do vencimento ou remuneração, ci.uando se re
tirar no periodo comoreendido entre o principio e o fim da quarta hora; 
VII - um quinto ( 1/5 )do vencimento ou remuneração, quando se retirar 

do principio da quinta hora em diante. 
Art. 314.- No caso de faltas sucessivas serão computados, para efeito 

de desconto, os domingos e feriados intercalados. - , ~rt.- 315.- O funcionario que, por motivo de molestia grave ou subita, 
n~o pude~ comparecer ao serviço, fica obrigado~ª fazer pronta comunica
çao do f~to, por esc~ito ou por alguem a seu rogo, ao chefe direto,para 
o necessario exame medico e atestado. -

§ ~2.- Se, no atestado subscrito pelo médico que examinar o funcionário'\. 
esti~er exEressamen~eAdeclaràda a impossibilidade de_com~arecimento ao 
servi~o, nao perdera_ele o vencime~to ou a remuneraçao,desde que as fal-
tam nao excedam a tres durante o mes. -
~ 22.- 1{er,!ficado, em qualquer t~mpo, ter sido gracioso ... o atestado .me

dico, o orgao competente promovera imediatamente a puniçao dos responsa
veis. 
~rt. 316.- Aos funcionários ~ue sejam estudantes será possibilitada,nos 

termos desregulamentos.a, tolerancia quanto ao comparecimento normal do 
e~~edient~ da . repartiçao, obedecidas às ~eg~intes condições: 
a) devera o interessado apresentar, ao orgao do pessoal respectivo, a

testado fornecido pela Secretaria do estabelecimento de ensino comprova!!, 
do ser aluno do mesmo e declarando qual o horario das aulas; 



- 37 -

b) apresentará o interessado, mensulmente, atestad0 de frequênciu às 
aulas, f0rnecido 0el3Aaludida ~ecret~ria da escJla; 

c) o limite de t::>lerancia ser3,no inaximo, de wna hora e trinta ;:ninu
tos por dia; 
d) comprometer-se:à J interessado a manter em dia e em bÔa ordem os 

trabalhos que lhe j3rem confiados, sob pena de perda da regalia. 
Parágrafo Único.- Aos referidos funciJnários será permitido uinda fal

tar ao serviço, sem prejuizJ do vencimento, rernuneraçao ou vantagens 
decor ::·entes dJ exercicio, nos dias de prova ou de exame. 

TITULO V 

DISPOSIÇÕE:::.l lfINAIS E THANSITÓRIAS 

CAPITULO ÚNICO 
Art.-317.- O dia 28 de outubro será consagrado ao Funcionário PÚblico 

Municipal. , • 
Art.- 318.- A nomeação de funcionario obedecera a ordem de classifica

ção dos candidatos habilitados em concurso. 
Art. 319T- É vedado ao funcionJrio trabalhar sob as ordens de parentes 

até o segundo grau, salvo guando se tratar de fun9ão de,imediata co~f~
ança ~ de livre e~colha, nao podendo exceder a dois o numero de aux1l1~ 
res nessas condiçoes. 
Art. 320.- Poderá ser estabelecido o regimem de tempo integral para os 

cargos ou funções sue a lei determinar. - , 
Art. 321.- A f~nçao de jornalist~ prof!ssional nao e incompativel com 

a de servidor publico, desde que esse nao exerça essa atividade na re-
partição onde trab~lha. -. ,.,, - . . , . 
Art. 322T- O orgao competen~e fornecera gratuitamente ao func1onario 

uma caderneta de que constarao os elementos de sua identificaçao e onde 
se registrarão os atos e fatos de sua vida funcional. - , Art. 323.- Considerar-se-ao da familia do funcionario, desde que vivam 
às suas ex~ensas e constem do seu assentamento individual: 
·I - o conjuge; 
II as ~ilhas, enteados, sobrinhas e irmãs solteiras ou viuvas; 
III - os filhos, enteados, sobrinhos e irmãos menores de 18 ( dezoito 

anos e incapazes; 
IV - os pais; 
V os oe~os; 
VI - os avos; , 
VII - os amparados pela delegação de patrio poder. 
Art. 324.- Os prazos pr~vistos niste Estatuto serão, todos, contados 

por dias corridos,: salvo . as exceçees previstas em lei. 
Art~ 325.- O provimento nos cargos e transferências, a substituição e 

as fer~as, bem como o vencimento e as demais v~ntagens dos cargos do 
magisterio, continuam a ser regulados ~elas respectivas leis especiais, 
aplicadas subsidiariamente as disposiçoes dêste Estatuto. 
Art. 3~6.- Nenhum impo~to ou taxa ~~nicipal gravará o vencimento, a re

muneraçao ou gratificaçao do funcionario, o ato de sua nomeação, bem 
como os demais atos, requerimentos, recursos ou titules referentes à sua 
vida funcional. 
Parágra~o único.- O_vencimento da disponibilidade e o provento da apo

sentadoria nao poderao, igualmente, sofrer qualquer desconto por cobran-
ça de impostos ou taxas municipais. . 
Art. 327~- Os decreto~ de provimento ~e cargos pÚblicos, ~s designações 

para funçao gratificada, bem todos os atos ou portarias relativas a di
r~i tos, vantagens, concess;es e licenças só produzirão efeito depois de 
publicadas pela, onde ~ouver, ou por editais. 
Art. 328.- A'J funcionario licenciado há mais de dez ( 10 ) mêses para , , 
~~atament2 de saude1 e assegurado o direito, a titulo de auxilio-doença, 
a percepçao de um mes de vencimentos. , , 
·Para~rafo unice.- Quando se ~r~tar de moles~ia funcion~l ou ... aci~ente, 
nos termos do art. 179, o aux1l10-doe~ça sera devido apos tres meses de 
liceneiamento, sendo repetido quando este atingir wn ano. - -
Art. 329.- A~ Prefeito ou ao chefe imediato do funcionário cabe mandar 

riscar, a requerimento do interessado, as injÚrias ou calúnias irL·ogadas 
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em in:formaçÕes, pareceres ou quaisquer outras escritas de natureza <:ld-
r.1inistrati va. , 
Art. 330.- Salvo o caso ex~ressamente previsto na segu~d~ pa~te da al~ 

nea 11 b 11 d'J art. 233 e aqueles ... que a lei determinar, nao serél. cantado, 
em nenhwua hip6tese, tempa em dob:;:o. 
Art. 331.- Os chefes de repartiçao ou serviço, independen~emente. de 

qualquer despacho e sob pena ~e responsabilidade, farnecer!o, mediante 
o pagamento dos respectivos selos e emalumentos, as certiaao de que 
constar nos servi~os a seu caPgo, ressalvados os casos expressas em 
que o inte~ês~e publico imponha sig~lo. . 
Art. 332.--Sao considerados estave1s, para os devidos efeitos, o~ se~ 

vidores do Municipio que tenham participado das Forças Expedicionarias 
Brasileiras. , . 
Art. 233.- Os funcion~rios interinos do Municipio que,.a data da pro

mulgaçao da Constituiçao Federal, cont~vam pelo menos ciaca anos de e
xerci~io, sãa ca~siderados efet~va~ ~os respectivas c~rgas. O~ extra
numerarios que, a data da Constituiçao Federal, exerciam funçoes de ca
ráter permanente·há mais de cinca anos ou em virtude de concurs~s ou 
pravas de habilitação, são considerados 7quip~rados ao~ fun?i?nc:i-rios 
p~ra efeito de estabilidade, aposentadaria, licença, d1spanibilidade e 
feri~s. ... ~ 

Paragrafo ~nica.- O disposto neste artigo nao aplica: 
I - aas que exerci~m cargos para cujo provimento se hzuvess~ aberto 

concurso_carn inscriçoes ence1·radas qa data da promulgaçao do Ato das 
Disposiçoes Constitucionais Transitorias da Carta ~ Magna; 
II - aas que tivessem sido inabilitados em concurso para o cargo exer-

cido. , # 

Art. 334.- são considerados estaveis os funcionarios contratados que, 
à data da promulgação da Constituição Federal, contavam mais de dez ( 
l:O ) anos de efetivo e?ercicio. . _ , , . 
Art.335.- Os funcionarias que acumulavam funçao de magiaterio, tecni

ca au cientifica, e que pela desacumulação, ordenada pela Constituição 
Federal de 10 de novembro de 1937 e Decreto-lei n2 24, de 29 de novem
bro do mesmo ano, perderam J c~rgo efetivo, são nêle considerados em 
disponibilidade remuner~da, ate que sejam aprovei~ados, sem dire!tos a 
vencimentos anteriores a d~ta da promulgação do Ato das Disposiçoes 
Tran~itoria~ da Constit~içao Federal. 
Paragrafo unico.- Ficam restabelecidas as vantagens de aposentadoria 

aas,que.as perderam por força d) mencionado D~creto-lei, sem dir~ito, 
parem, ,a percepçao de vencimentos anteriores a data da promulgaçao da-
quele a~o. • 
Art. 336.- Enquanto não forem regulàdos em lei,especial os seus direi

t?s e devere~, ap~i9am-~e aos atuais extranumerar~os municipais, me2sa
l~stas, as dis~os1çao d~ste Estatuto, refereBtes a fiança, transfere~
ci~, readaptaçao, remoçao, permuta, readmissao, reversao, gratifica~oes 
diarias, ajuda de custo, férias,_licenças, concessões, aposentadoria, 
deveres, resp2nsabilidades, prisao~e suspensão preventiva. 
Art. 337.- Todas ~s disposiçoes deste Estatuto se aplicam, indistinta

mente, aos funcionarias pertencentes ao quadro da Secretaria da câmara 
Municipal. -... , ~ 

~Art. 338.- Todos_os a~os da competencia do Prefeito, atribuidas~por 
est~ ~statuto,. sao analgaarnente con:ferido~ ao Presidente da Gamara 
Municipal, desde que se refiram aos ~uncionarios subardinados ao-Poder 
Legislativo. 
Art. 339.- Enquanto o funcionário municipal não se filiar ao Institu

to de Previdência ºB Ó~gão equivalente, mantido pelo poder pÚblico, e· 
assegurada uma Eensao a ser fix~da em lei especial, na base do vencimen
to ou remuneraçao do servidor, a familia do mesmo quando o falecimenta 
se verificar em consequencia de~acidente no desem~enho de suas !unções. 
A~t. 340.- Nos_ caso~ Bmissos neste Estatuto, ser~o aplicados, subsidi

ar1amente, as disposiçoes do Estatu~o dos ~uncionarioo Publicos Civis 
do Estado e ~o Estatuto dos Funcionarios Publicos Civis da União. 
Art. 341.- Bs~e Esta~uto entrará .em vigÔr na data de sua publicação, 

revogadas as-disposiçoes em contrario. -
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MANDO, p0rtanto, a tÔdas as aut0ridades, a quem o conhecimento e exe
cução desta let pertencer, 4ue a cumpram e façam cumprir tão inteira
mente qu~nto nela se contem. 

Dada na Pre:feitura Municipal de ALBERTINA aos de 

de 19_ 

( Prefeit'.> Municipal ) 

Secretário 




